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Assigiiaiuras do «Diarip Ciliciai» para o anuo de 1927 

Para <jne não haja inlmniprâo na remessa do 
"Diário Oflicial", coiuém que os ulárt-s ç Inu- 
peiouarios puhlieos pitívirieneiem, com a necessária 
•ntecedencia, sobre a reforma de Mias sissiquaturas e, 
bem assim, que as repartiçws fetleraes enviem, eom 
íirijeacio, as relações dos assijjnanies que descontam 
em folha. 

\s assijjnaluras não reformadas, até •> 1 de de- 
zembro prqximo futuro, serão suspensas a partir de I 
de janeiro vindouro. ... , 

As assiqnaturas por desconto em folha serão repis- 
♦radus para viuorurem do I dia do me/ M-ijuinic ãqucUe 

ipie fòc feita a eominunienção 

Preço das assiijaaluras 

Para os particulares e repartieiVes puhlieas: 

Jseis me/.es   *. ;  21 SOOU 
l tu anuo    42*000 

Para os funeoionarios públicos: 

Seis me/es   lã^OOft 
Um anuo    oU!>000 

Para o exterior; 

Seis me/cs      ^itlsOttO 
Um anuo     70$00C 

.MiiiisU'i'i(i itá l ii/viitlu ■ Tilolos — Kxitvilivnte <l!i> Jtiivrio-. 
jãii «icral do Thcsotivu Naaioital. ila liccnla c <la I ■ 
JSiblirn (> tia ('.oiithlrilHladc, «la IC .Iccotaslurin «lo t1 -ilru io 
Fodoral, (las ln.s]i(u'l«>i ias («ertí dos Ilanco-; C «lo Snjoin.-, 
«la Imiiroiisa Nacional e Dm ri o Officiul o Ca « ai\a >l«' 
Aaatrl i/aóão. 

.Mmisltaao «la Marinha Porlarias I ajinloaili-. 
Minlslociii «Iji Ciiici i a l)i'.*paclii's I aÍioiIíoíiU-. 
Mniisl-a io «tá NMaçfio o Obras Publica- í a|io la-i ■ ■!;. to 

ti-clocias (iccacs «!«' l'.\litailcnIu •' ti'1 Oocvoin.^ «• tla^ I.-- 
tiãilãs.dò l''ivri'i,i Central d" Bcbsil e Oeste. «1«' Mln.is. 

Minisrtei-jit «hi* \(U'icultura biòustfiti e («Muhutimo P.»rtai-ia.- 
t^.liçitlo das Dtroch.nias Oci-aos do C.nijlabdiduiii' «IA 
Pcocciialinlo Inilnsliaal 

' t fbmjal do Cqrdas TiT.go- do . «ml i ilo 
Pacii- ('««Hinterciul llondiís I'«i1..I,iiíi- 

Sitciotlades anonyinas Sucn-daih - 
de in\oncHo Minnnido- 

K<lilao> a \«- • 
ci\is Pui nU-> 

SUMMARIO 

Airrotí no Pocku Leuislativo; 

1 a-crelo n. 5.10» que oslondi" o remuten «Jo «Ioccolo letrlfla- 
livo n. •i.iiK-.', «!«• Jt ile janeiro d- 1023, a outras emprezas. 

Uoeroio u. 5.117, que dispõe supro os impostOí de Iran-1«oclH' 
o viuçAo. • 

Antos uo PonK.a KxRiacrivo; 

Moiisagcni. 
Miuislerio da iiuecra Iv-cla-iès de 27 do corrente. 
.Ministério da Viação «« Ubrns Publicas — Decretos de 21 do 

gltnistepio da AKcii-ullnra. tndustnu «• « omniercnt — itecrclof 
«to 20 do corri-ulo. 
sVnmfTAUiAtí \k KHTAOO ; 

SEcaihTAIUAS ok Kstaoo ; 

Mlui-lei tr« «la .In-In .« o Xctiocios luleriprets - Porlarias — 
l-Apialioul ■ da Idrertnrii: di- Inli-nor, do 1 Vpurlartteulo 
Nari' «ai «lo lú «i. «la Itin-rlncin de (.««n!aln!alatle e da 
Ptvikin «lo 1)1*1 rido Eedorul, 

ACTOS DO PODER LEGISLATIVO 

DK.i UKTlt N ã.kt» tu 20 ni ok/.kmi-.iso ih I» 

Krlimlr ii ruijitncn ilu dewtu tn/ishitiro n. 1.<«H;'. </< </t* 
jnnviru de Itr.'.'!, u uulru* muihVzus 

O Presidente da Ucpnlilica dos l.slado 1 natos «J'» Ca-; il 

fai.o saber «pie 0 Congresso .Narioiíjd decretou e c sajur- 
ciouu a loi ^gúiblc: o 

/ lln iiutlluiiihi llus Cui.ms th' .l/ioxortOiderin »• 7V»i«é<'v 
doa Verrovianvé 

Ari 1 0 Todas as estradas do ferro do paiz, a cargo da 
União dos Estudos, dos Municípios, ou de particulares, terão 
Caixus dc Aposentadoria o Peusães para os seus eiroviurio 
regitiu- pelas disiiosições «la prcsonli' Un, 

8 1.° Os dispositivos da presente lei são extensivos ft 
Iodas as etnprezas de navegação marítima ou fluvial e as de 
oxplorai-ão de portos pertencentes á União, aos Eslaaos, aos 
mnnicipios o a particulares, em tudo quanto lhes possa ser. 
appbcavcl. 

§ 2." As rondas para a manutenção das caixas destas em- 
provas scrao calculadas pela lorma prevtsm no arl. 3", re- 
uuhlndo o augmeuto de 2 '/o da loltra c do mesmo artigo so- 
bre as taxas de exploração dc portos e tarifas, abrangenao 
todas as oontribuiçftes pagas pelo publico. 

§ 3." São Isoulus «Jo quahiuor laxa as pa^gens man- 
iimus o fluviaes do preço fixo o inferiores a ,!f,000- „ 

í 4." O Governo oxpedirã os regulamentos que .mlgur 
eoiniinientes para o ciimpriuiculo deste artigo, cuxido o 

"""aw0 •fo.-r.vi.rlo. . MSMl.fto» d.. 
t.alxas de Aposeuladoria « fei-.V-, paru os fins da k c-nle 
tci 'edos os empregados ou jornaleiros de uma estrada de 
ferio que lho pve.larem sc.v.ço effeotivo, de oaraeter par- 
manento por mais de 150 d.as úteis, eom interrupção, tejaoa 
tuiiccioníirlos do ordenado mensal, se.iaip operários diaristas 

iih) ii' natureza «n, ainda, trabalha'! - < .« • - • <id 
«.,(■ «nircotiam por pecos manuiactuvRrtas ou anollçades. 
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» 
\iarioâ. 

§ 1.' Os aposentados não perderão a qualidada do ferrq-i 

s0â20 Para os direitos e deveres desta lei são considerados 
ferroviários os =onanos das 

gados cfãs Caixas e das Cooperativa d^ funcdonarios^ de es- 
iraria? rie ferro auando sujeitas ás administrações ou a no- 
catizagão das estradas, são considerados ferroviários, cumpri-, 
da3 fif^meScoT.' pSaçfuUro. das Clxas, que per- 
cebam viincimcntos mensaes, são considerados lenoviai ios 
so cumprirem as obrigações que lhes cabem pela presente lei. 

s 5 • Aos médicos, pharmaceuticos e seus auxiliares que 
continuam a servir aos ferroviários, nas antigas associações 
ferroviárias, será facultada a aposentadoria, uma vez que 
contribuam, como ferroviários, no regimen da presente lei, 
pagando as contribuições em dobro. . ... 

§ 6.* Os professores e protessoras de escolas mantidas ou 
subvencionadas pelas estradas e destinadas a filhos de ter- 
roviarios são para os e ff eitos da presente lei, cumpridas as 
obrigações respectivas, considerados ferroviários, pagando as 
contribuições em dobro. . . . , . . . _ 

§ 7.o Aos teohnicos, aos funccionanos de administração, 
e aos operários de construcção da estrada de ferro ou de 
outros serviços de caracter transitório, quando realizados sob 
a administração da respectiva estrada, e nella admittidos, 
como empregados, na sua definitiva organização, é conce- 
dido contarem aquclle tempo do serviço, completando, entre- 
tanto, as quotas devidas, até perfazerem os trinta annos de 
contribuição, prazo estabelecido por esta lei para isenção do 
ónus a todos os ferroviários. 

§ 8.° Os empregados de /mprezas ferroviárias que pas- 
saram a prestar serviços, por determinação das respectivas 
administrações, em outras emprezas, ainda que tislas noa es- 
tejam comprebendirias na presente lei, continuarão, para seus 
iiffeUos,.flom as mesmas obrigações o no goso de todos os di- 
reitos que tiverem os demais empregados ou operários da 
empreza de onde sahiram. 

Art. 3.o Formarão fundos das Caixas a que se refere o 
art. 1*: 

a) uma contribuição mensal dos ferroviários corres- 
pondente a 3 °/„ dos respectivos vencimentos; 

b) uma contribuição annual da estrada, correspondente 
a 1 1/2 % de sua renda bruta; 

c) a somma que produzir o angmento dc 2 % sobre as 
tarifas da estrada de ferro; 

d) a importância das jóias pagas pelos ferroviários desde 
a data da creação da Caixa em deante, equivalente a um mez 
de vencimento, e pagas em 24 prestações mensaes; 

c) a importância paga de uma só vez pelos lerroviarios, 
correspondente ã differença no primeiro mez de vencimentos, 
quando promovidos ou augmentados esses vencnnen.os; 

/) o-* donativos c legados feitos á Caixa; t 
0) os juros de fundos accumulados; 
ft) as multas applicadas ao pessoal e ás estradas; 
1) oa vencimentos não reclamados no prazo de dous 

annos; 
j) as contribuições dos aposentados e pensionistas, nos 

termos do art. 37. 
§ !.• Para as estradas de ferro que, por Insuffioiencia 

de renda verificada em tomada de contas, se encontrarem em 
condições financeiras taes, que não tenham durante dous 
annos successivos auferido lucro, ou distribuído remunera- 
ção alguma aos seus accionistas, por deficiência de renda, 
será feito um augmento supplementar de tarifas, correspon- 
dente á quota de contribuição que por essa lei cabe ás es- 
tr&d&s • 

Quando se tinham regularizado as condições financeiras 
de qualquer estrada attingida por esto artigo, e que durante 
dous exercícios successivos tenha ella auferido lucro ou dis- 
tribuido qualquer remuneração aos seus accionistas, poderá o 
Governo, si assim achar conveniente, cancellar o augmento 
supplementar referido, entrando nesse caso a respectiva es- 
trada no regimen ordinário desta lei, observadas as formali- 
dades e preceitos legues mediante autorização e approvaçâo do 
Poder Executivo. 

| 2.* A partir da data em que entrar em vigor a presente 
lei e para os fins nella previslofe, ficam augmentadas de 2 % 
os tarifas das estradas de ferro. 

Art. 4.* O augmento de 2 % sobre as tarifas abrange as 
contribuições pagas pelo publico, como sejam preço de trans- 
porte do passageiros, do mercadorias, encommendas, bagagens, 
armazenagens, carga o descarga, apenas com exclusão de todas 
as taxas iie caracter eventual. 

Paragrapho único, ficam isentas do referido augmenl» 
às tarifa- de hõs trens de ubnrbios e oco ieno nerw 

curso em que os preços respeelhos sejam lixos e indepen- 
dentes das distancias. I 

Art. 5.° Deverão todos os vencimentos, para os effeilos d& 
presente lei, ser contados em moeda nacional, calculados em: 
ouro ao cambio de 12 dinheiros por mil réis. 

Art. 6.' Os vencimentos, tanto para a contribuição, comoi 
para o calculo da aposentadoria, correspondem á rctribuiçãoj 
permanente do trabalho normal, excluídas quaesquer outral 
vantagens pecuniárias, quer a titulo de representação, quer; 
como gratificação extraordinária, ou ainda os salarios pago^ 
por serviços executados fóra das horas normaes., i 

Art. 7.* Para os trabalhos realizados por peças manu- 
facturadas ou applicadas, será o vencimento calculado sobr®; 
o salario médio dos serviços da mesma natureza, pagos por dia,, 

Art. 8.* São obrigadas todas as estradas de ferro, sem' 
excepção, a fazerem em folha os descontos determinados no; 
aH. lettras a, d e e nos vencimentos de seus empregados,; 
depositando-os mensalmente, bem como as importâncias re- 
sultantes das rendas creadas nas lettras b, c, h e i do mesmoi 
artigo, no Banco do Brasil, sem deducção de qualquer par- 
cella ou commissão. ' 

Paragrapho único. As Caixas são igualmente obrigadas al 
fazer o desconto nas folhas de pagamento dos aposentados e 
de todos os pensionistas das contribuições destes, na razão de 
3 % sobre o ultimo vencimento percebido, de aceôrdo com O 
art. 37. recolhendo as importâncias dentro dc 15 dias ao re- 
ferido Banco., . 

Art. 9.* As estradas de ferro entrarão mensalmente parai 
a Caixa, por conta da contribuição estabelecida na lettra 6 do 
art. 3°, com uma somma equivalente ú que produzir o des- 
conto ao qual se refere a lettra a do mesmo artigo. Verificado 
annualmente quanto produziu a renda bruta da estrada, en- 
trará esta com a differença, si o resultado alcançado pelai 
quota de 1 1/2 % fôr superior áquelle desconto nos venci- 
mentos dos ferroviários. Era caso contrario, a estrada nado 
lerá a rehaver dà Caixa. 

Art. 10. Os fundos e as rendas que se obtenham por meioi 
desta lei serão do exclusiva propriedade das Caixas e se des- 
tinarão aos fins aqui determinados. Em nenhum caso, e sob; 
pretexto algum, poderão esses fundos ser empregados em ou- 
tros fins, sendo nullos os actos que isso determinarem, semi 
prejuízo das responsabilidades em que incorram os adminis- 
iradorcs ria Caixa respectiva; salvo os ca-os previstos na' 
presente lei e com approvaçâo do Conselho Nacional do Tra- 
balho. 

Art. 11. Não serão restituídas as contribuições arreca- 
dadas, salvo o caso previsto ne art. 31 o no paragrapho se- 
guinte, fazeodo-se nas respectivas cadernetas as annotações 
das'importâncias pagas. 

Paragrapho único. No caso do ferroviário ser arimittido 
em uma estrada com tempo dc serviço em outra, ficará a Caixa 
ria i straila do onde viu obrigada a recolher á riu estrada onrio 
se acha, as contribuições por elle pagas, devendo, entretanto, 
pagar nova jóia a esta ultima Caixa. 

Art. 12. Todos os fundos da Caixa ficarão temporaria- 
mente depositados em conta especial do Banco escolhido de 
accôrdo com o art. 8°, salvo as sommas que o conselho de 
administração fixar como indispensáveis para os pagamentos 
correntes; taes fundos serão definitivamente applicados, den- 
tro de 60 dias rio deposito no Banco, e com prévia resolução 
do conselho de administração para cada caso, na acquisição de 
títulos de renda nacional ou estadual, ou que tenham a ga- 
rantia da Nação ou dos Estados. . 

Paragrapho único. Os títulos ou bens adquiridos pelas 
Caixas só serão alienados meriianto prévia autorização do, 
Conselho Nacional do Trabalho. , t 

Art. 13. Ouvido o Conselho Nacional do Trabalho, as 
Caixas poderão adquirir ou construir prédio, ou prédios, para 
a sua séde, pharmacia, ou serviço de ambulatório, ou prom- 
pto soccorro, uma vez que os fundos o permittam., 

// _ oõcíyiçJcK das Cairos de Ai>osanladoría e Pensões des 
Ferroviários 

\rt. li. Os associados a que sc refere b art. 2' desta 
Lei. que tenham oontribuido para os fundos da Oaixa com oa 
descontos referidos no artigo 3o, letra a, terão direito: 

1*, a soccorros médicos em casos de doença em sua pesf- 
soa. ou pessoa lo sua família, que habite sob o mesmo tecloi 
e viva sob a mesma economia, bem como internação hospita- 
lar, em taso de intervenção cirúrgica; 

2*', a medicamentos obtidos pòr preços especlaos, deter- 
minados pelo Conselho de Administração; 

3*, a aposentadoria; <v 

4°, a pensão para -eus herdeiros, em ca-o de morte; 
b", a pecúlio. " "" 
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Art. 15. A aposentadoria será ordimirlK, ou por invalidez. 
Art, 10. A "importância da aposentadoria ordinária sa 

íalculará pela média dos vencimentos percebidos durante os 
ultimos tres annos de serviço e será regulada do modo se- 
guinte: 

Io, vencimentos ato 150$, 100 %, com o máximo dd yen- 

^ ' 2% vencimento de mal? de 150$ até 300$, 150$ e mais 
í)0 % da difforença õntre 150$ c o vencimento percebido; 

3» vencimento de mais de 300$ até 600$, 285$ e mais 
lã % da differenca entre 300$ e o vencimento percebido; 

4°, vencimento de mais do Ô00-3 até.1:000$, 510$ e mais 
65 % da ditlorenca entre 000$ e o vencimento percebido; 

5°, vencimento de mais do 1 iOOOI, 7 70$ c mais oj /c da 
tlifferenra entre 1:000$ o o vencimento percebido. 

§ 1.° A presente fabclla será appllcada aos já aposenta- 
dos o pensionistas, a partir da data em ciue _esta lei, entrar em 
execução; cm caso algum soffrerão reducçao as aposent. .io- 
rias o pensões já concedidas. _ - 

g 2.° Nonhuma aposentadoria ou pensão poderá ser supe- 
rior a 3:000$ monsaes. 

.Ari. 17. A aposentadoria de que trata o artigo antoce- 
'denlo compete: 

ao ferroviário que íenlm prestado 30 andS3 d- ser- 
viço, mediante requerimento seu ou da respoctiya estraoa. 
Qiiando convier A estrada o ao ferroviário, poderá este conti- 
nuar no serviço até completar 3o annos, cabendo-lho enlao 
direito á aposentadoria com O? vencimento- mlegraes. atô o 
máximo de e augrhenlo sera proporcional ao tempo 
decorrido nitrn 30 e 35 atintos, isto é, 2U % da differença para 
C?iCla^nad ferroviário que, tendo 55 annos ou mais annos de 
idade, tenha piv-Mo 20 ou mais, até 30 annos, do -ervtço, 
tarnbem miMliante requerimento seu ou da respectiva estrada, 
coutando I anlos 30 avos. quantos forem os annos de serviço, 

■até o máximo de 30. 
jEstos prazos' são contados a partir ff ''j" ,®i?ti5fc a® 

annos, si tiver sido adituuiflo ao ferroviário completar ih aunos, si Livei 
serviço anlrs desta idade. „ 

Paragrnnho único. Não estão comprebondido- «pie ar- 
tigo. na parlo referente ao augmenio de 20 %. aquellos quo, 
tiorlei ou regulamento das respectivas cm prezas tiverem ■m- 
ginento de veneimenlos, servindo de base o. numero de annos 
<l0flArtC018. Pan os effeitos da aposentadoria sd se levarão 
era conta os serviços effectivos. ainda quo não seiam conti- 
tiuos, mas quo sornmem n numero de annos exip ^ ^ que suiumciti ..uiwv. —■■■ 
clividade, prestados embora em u®a„0.u

oJ®a^ 2» 
em bvimmissao do Governo Federa^ ou estadual d. 

Art. 24. A aposentadoria por invalidez far-se-ha, 
diante inspecção de saúde, por uma junta medica de trea 
membros, concordes no diagnostico do Invalidez, lavrando-sa 
o laudo do aposentadoria provisória; confirmada, ou náo, por 
um segundo exame, eeiS mezes depois do primeiro, será re- 
visto aquelle laudo, ou concedido o titulo de aposentadoria 
definitiva. 

Art. 25. A aposentadoria definitiva é vitalícia e o di- 
.reito a percebel-a só se perde por causa expressa nesta lei. 

Art. 26. O associado, no goso das regalias da presente 
lei, terá direito á aposentadoria, nos casos de acoidente, de 
quo resultar incapacídadn total permanente. 

Paragrapho único. Não serão considerados como taes 
acoidentes os occorridos no esladb de embriaguez, ou da pra- 
tica de outras contravenções penaes. 

Art. 27. Nos casos de apoidento do trabalho, terminada a' 
responsabilidade do patrão, de accôrdo com as disposições ua 
lei respectiva, a assistência, analquer que ella seja, passará 
ás Caixas de Aposentadoria o Pensões. 

Art. 28. Jtrn caso algum se concederá aposentadoria pop 
invalidez aos que a requeiram depois de terem deixado o ser- 
viço da respectiva estrada. 

Art. 29, No caso de fallecimento do associado aposen- 
tado, ou do activo que contar mais de cinco annos de serviços 
effectivos nas estradas de ferro do paiz, terão direito os seus 
herdeiros, de accórdo com a ordem de sucoessão eonsfanm do 
art. 32, de rerpierer a poiísão eprOveítO •de" sóccòrros médicos 
dc que trata esta lei. 

írctanto. isso exclua as obrigações miegraea d,i
l.
COI)^r1DUH'í.®' 

Art. 19. Guando a remuneração do trabalho ti\er s.do 
tolal ou parcialmorito estabelecida por dia, coníiderar-se-na 
tomo vencirpeiuo mensal, para os effeitos oa prés 'iite loi, a 
importância correspondente a 25 dias ou a 200 noras de Ira- 
balho effectivo. . . 

Art. 20. A acoeitação do emprego rcmnnernrto. por parlo 
dos ferroviários, em qualquer estrada de ferro, r.aixa >■ Cnone- 
íaliva importnvá a suspensão têmpora'-ia da «1 .'adoria. 

Ari "i os aposentados o pensionistas que residirem no 
estrangeiro só receberão a sua pensão si fizerem a necessária 
coinniunicação á administração da Caixa, commumcaçao os (|o pa?rtmeIll0 «m taes casos, ha- 

verá senmro recurso ex-officio para o Conselho Naciona do 
Trabalho a quem deve ser enviado o processo em original. 

^ 2." Organizado legalmente o processo, o pagamento será 
feito mensalintnte. na séde das Caixas, medlanto apresciuaruo 
dos respectivos documentos pelo procura gu'. 

Art. 22. A aposentadoria PorinvaUdez n0 ^^'roviario 
estradas compete, nas condições rio art. 16. ao rtrroxlar o 
que, riepois do cinco annos do serviço, mediante requwlmon o 
seu, ou da respectiva eslrada, for neclarado phyaioa ou nl l- 
Icclualmcnto impossibilitado de oonllnunr no exercício do sen 
emprego, ou do outro emprego compahvcl çom a si» act.vi- 
dade habitual, o\i preparo intolleolual, sem diminuição do ven- 
cimentos quo percebia. . . . 

Paragrapho único. No caso do não ser possível o - u 
hpltivoi la mento nas ooiidiçõos acima, será npo-enia i.> com 
tantos .'IO avos quantos forem os annos de serviço da uposttu- 
1 adoria ordinária, sondo o mínimo mensal de SOfOOO. 

Art. 23. Paia os effeitos da aposentadoria por invali ez. 
du pensão por falecimento do ferroviário, a tracção, no pra/o 
total do anliguiflado, excedcnlo do seis metes, sevá caleulad» 
por um annò inteiro. 

Paragrapho único. Por fallecimento de qualquer empre- 
gado activo ou aposentado que não deixar herdeiros, a Caixa 
poderá despender até á qunnlia de 250$ para o enterro. 

Art. 30. A importância da pensão de que li ata ■ artigo 
29 será, em qualquer caso. equivalente a 50 % da aposenta- 
doria peiceliida ou a que teria diroiíp o ,falloci4o cm eam rio 
luvandez, de atcordo com o art. 22. 

Art. 31. Por fallecimento do associado qne contar mo- 
nos de cinco annos de serviços prestados, seus herdeiros ferno 
direito a receber da Caixa, immediatnmente, um pecúlio, cm 
dinheiro, calculado de accórdo com as contribuições, nos ter- 
mos do art. 3°, lettra a. com que o falleeido houver entrado 
para a Caixa, até o máximo de um conto de réis, 

Art. 32. Serão considerados membros da família do as- 
sociado, para os fins d» presente loi, as seguintes pessoas: 
mulher, marido e paes inválidos, filhas omquanfo solteiras, 
irmãs emquanto solteiras e menores, filhos legítimos, legiti- 
mados. pu adoptados legalmente e Irmãos até a idade ''e 16 
annos, rtesdo que qualquer das pessoas acima citadas viva na 
dependência económica exclusiva do associado, chefe da fa- 
mília ha mais^de tres annos antes da data em quo foi adqui- 
rido o direito do gosar do? favores da presente lei, salvo O 
caso do fallecimento se verificar nos dous primeiros aunos de 
casamento, 

Paragrapho único. Os filhos e irmãos aleijados ou corrt 
outros defeitos physicos, que os tornem inválidos, serão equi- 

[i,'effeitos, aos citados no presente ar- parados, par^jn^s-qk 
tigo, mediante exáme de tigo, mediante oxhrné ue tres medico? das respectivas Caixas, 
ouvido o Conselho Nacional do Trabalho. 

Art. 33. Poderão requerer pensão na ordem da succe?- 
«ão, de accórdo com a presente loi, as pessoas que a ella tive- 
rem direito. 

g 1." O? herdeiros do associado deverão soe inscnptos nai 
Secretaria da Caixa, tres annos antes do. fallecimento do 
associado, dc conformidade com o ml. 33, mediante os respe- 
ctivos documentos, sem cuja formalidade não poderão go»ac 
dos favores da presente lei. 

§ 2.° No caso de-perda do direito da pensão de qualquer 
nm dellos o por qualquer motivo, a parcclla correspondente 
reverterá em beneficio da Caixa. 

Art. 34. Não se nccumulnrão pensões ou aposentadorias^ 
nem pensões e aposeniadorias: ao ferroviário ou seus her- 
deiros cabe optar pela que mais lhe ou lhes convenha, ®, 
feita a opção, ficará excluído do direito ás outras. 

Art. 35. Os requerimenfos de aposentodoria e dcnyits 
bencficios devem ser instruídos com documentos comproba- 
tórios do tempo dc serviço e outros que se tornem necessários, 
de accórdo com as disposições do regulamento que fôr. expe- 
dido para a presente lei. 

Art. 36. As aposentadorias ou pensões serão concedidas 
'pelo Conselho de Admimslrnçáo da Caixa, perante o qual de- 
\, ruo ,-er solicitadas. 

Art. 37. Nos casos de aposentadoria ou pensão, o asso- 
ciado o seus herdeirc - continuarão sujeitos n todos os paga- 
mentos de oonlrihuição, que Itie ou lhes serão desconlauoa, 
até complctar-se o rea^uctivo tempo que serviu de base para 
a aposentadoria. 
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Ari. 38. Extingue-se o direito a pensSo: 
1*, para a viuva, ou viuvo, invalido, ou mãe do ferrovia- 

tio, quando coulralur novas núpcias; 
2o. para os filhos e irmãos, quando completarem 16 annos, 
3», para as filhas, ou irmãs menores, quando contrahirem 

matrimoniojaso d0 vida deshonesla) ou vagabundagem do pen- 

sionista, devidamente comprovadas com recurso para o con- 
selho Nacional do Trabalho. _ „ «rn 

Art 39. As aposentadorias e pensões do quo trata a pre- 
sente lei, bem como os bens das Caixas nao estão sujeitosa 
penhora e embargo. Será nulla toda a venda, cessão ou con- 
stituição de qualquer ónus que recaia sobre ellas. 

Art 40 As estradas de ferro são obrigadas^ a fornecer 
ao Conselho "Administrativo das Caixas todag as informac ^ 
que lhes forem por estas solicitadas sobre p pessoal 
viário e relativas ao íunccionamento das Caixas. .. . 

Ari! 41. As aposentadorias; pensões e outro^benefícios 
poderão ser menores do que os estahelecidos neota lei. bi o^ 
fundos da Caixa não puderem supportar ps encargos respe 
ctivos, emquanto permaneça a Nacional 

§1.° Em tacs casos, será ouvido o Conselho Nacioua 
do Trabalhm diSposlo neste artigo, o Conselho 

será o tempo de ausência computado como ellectivo, uma 
vez que as contribuições sejam feitas regularmente sobre o 
ordenado ou vencimento normal, cabeado sempre ás estradas 
eS a§ IAXMempo cm serviço militar será igualmente compu- 
latJ% 2" As estradas que não subvencionarem os ferroviários 
quando em serviço militar ficam responsáveis por essas con- 
tribuições. 

Art. 43. Depois de 10 annos de serviço effectivo o ferro- 
viário, a que se refere a presente lei, só poderá ser demillido 
uo caso do falta gravo apurada em inquérito feito pela aomi- 
nistracão da respectiva estrada, sendo ouvido o accusado, com 
recurso para o Conselho Nacional do Trabalho, respeitados os 
direitos adquiridos. . ,    

§ 1.° Para aquelle que tiver mais de 10 annos, em mais 
de uma estrada, o tempo de serviço para os offeitos da vita- 
liciedade, neste artigo estabelecido, e só para * 
calculado mediante accôrdo entre a estrada de ferro c o 
yiano 

§*2.* Nos casos de dispensa do ferroviário, por conve- 
niência da estrada, cabc-lhe a vantagem, voltando para os 
serviços da mesma estrada, de continuar com lodos os di- 
reitos. inclusive a conlaRoni do teiripq cm que serviu 

| 3." Não -e compreliendeiu neste aflijo os cargos de un- 
medíala confiança das administrações, taes como os do di- 
rectores, gerentes o outros semelhantes. 

Art. 44. As estradas de ferro a que se refere a presente 
lei fornecerão a cada um dos empregados admittidos effe- 
ctivamente uma cadernela de nomeação, do modelo que será 
delcrmioado pelo Conselho Nacional do Trabalho, na qual, 
além da identidade do ferroviário, conste a natureza das 
funeções exercidas, a data de nomeação, promoções e venci- 
mentos quo percebe. 

Paragrapho único. Para os associados admittidos nas es- 
tradas, anteriormente a esta lei, o Conselho Nacional do Tra- 
balho expedirá as instrucções necessárias, no sentido de ser 
normalizada a situação dos mesmos, para o íorneoimenlo da 
cadernela pelas respectivas administrações. 

Ill .— Da adminíxlfúção doa Caixos de Aposentcdorim 
e Pensões dos Ferroviários 

Art. 45. As Caixas de Aposentadoria a que se rclVrc a 
presente lei serão dirigidas por um Conselho do Administra- 
ção de cinco membros, a saber: 

1°, o inspector geral, ou quem, com outra deuonmiação. 
seja o empregado mais graduado da estrada d" ferro, quo 
exercerá as funeções do presidente do Conselho do Adminis- 
tração, sómenfe com o voto de desempate; , 

2", dous funccionarios designados pela administração da 
estrada de ferro o dous ferroviários eleitos pelos associados, 
sendo pelo menos dous brasileiros. 

g ÍA O presidente escolherá dentro os seus membros o 
secretario do Conselho, A esto caberá substiluil-o evenlual- 
qr^jitp o, neste caso, terá sómcnlo o yolo de desempate. 

§ 2A O mandato dos membros eleitos da Administração 
da Caixa será do três annos, podendo ser renovado. 

§ 3.° Nos casos do aposentadoria ou licença, excepto por 
invalidez, o membro eleito poderá continuar a exercer o 
cargo, procedendo-se á eleição nos casos de vaga por íalle- 
cimento ou renuncia. 

§ 4.* O processo eleitoral será determinado nos respe- 
ctivos regimentos, guardando o sigillo de voto e garantindo 
p suffragio a cada ferroviário, sem excepção de sexo. 

§ 5.* Fica assegurado o direito do voto e de eleição aos 
associados aposentados. 

§ 6A Quando necessário, o Conselho nonioará um gerent® 
para a administração interna da Caixa. 

§ 7A Os médicos, pharmaceuticos, empregados das Caixas 
e das Cooperativas não terão direito de voto. 

§ 8.» E' imprescindível o uso da língua portugueza aosí 
membros da Administração das Caixas. 

§ 9.* Os menores não poderão ser eleitos para cargos ad- 
ministrativos. 

§ 10. A administração da estrada'designará,-além dos dous 
membros u quo se refere o n. 2, mais dous, que servirão coma 
supplentes na ausência, vaga ou impedimento dos efíectivos, 
sendo dous brasileiros. 

§ li. Os ferroviários elegerão, conjuntamente, para o 
Conselho do Administração, dous representantes e dous sup- 
plentes, que servirão, pela ordem da votação, em caso de mo- 
léstia, morte ou renuncia dos efíectivos. 

§ 12. Proceder-se-ha a nova eleição sempre que se ve- 
rifique qualquer vaga, uma vez que faltem seis mezes para 
findar o mandato, servindo o respectivo supplente aló quo a 
mesma seja preenchida. n 

Art 46. Aos membros dos Conselhos das Caixas fica as- 
segurada toda a liberdade de acção para que possam exercer 
seus cargos sem constrangimento ou coacção, sem prejuízo 
do serviço da estrada, dentro do regimento das Caixas, ha- 
vendo recurso para o Conselho Nacional do Trabalho, 

\rt 47. No caso de desharmonia ou desidia de qualquer 
dos membros do Conselho de Administração da Caixa, quo 
nossa prejudicar o bom andamento de seus serviços, o Conse- 
lho Nacional do Trabalho, tomando conhecimento do facto, em 
virtude de representação dc interessados, ou ex-offtcio, sub- 
metlerá o caso a rigoroso inquérito e, do accôrdo com o que 
íôr anurado destituirá de sons cargos os membros quo julgar 
conveniente,' promovendo a substituição, observadas as dispo- 
sições do art. 45 desta lei. 

S 1 • O inquérito será feito por duas pessoas designadas 
nelo Conselho Nacional do Trabalho, e uma pela administra- 
ção da Caixa, devendo essas designações reou.iir em pessoas 
estranhas â Caixa e á respectiva estrada de ferro. Este in- 
quérito deve ser terminado dentro de 30 dias. 

s 2* Terminado o inquérito o levado ao conhecimentoi 
do Conselho Nacional do Trabalho, este iuigará dentro do 
prazo de 10 dias, podendo destituir os responsáveis, devendo, 
em taes casos, providenciar para o preenchimento da vaga oa 
vagas occorridas. 

Art. 48. O Conselho de Administração da Caixa de Apo- 
senladoriá c Pensões nomeará o pessoal estrictanicntc neces- 
sário ao serviço da mesma, de accôrdo com o orçameutu up- 
nrovado pelo Conselho Nacional do trabalho. 

Art. 49. Os membros do Conselho de Administração das 
Caixas desempenharão suas fnncçôos graluitamenlo. 

Art. 50. O Conselho de Adnrnistração organizara em ar- 
chivo própria o registro dos documentos rofciontes á habilita- 
ção das aposentadorias ou pensões. Para os contribuintes da 
Caixa quo tiverem fornecido documentação completa em re- 
lação á própria pessoa o á sua família, será a osla concedida, 
no caso do fallecimenlo do contribuinte, o adeantamento do 
dous mezes do pensão, o qual será desconludo em 18 parcellas 
mensaes. * .... 

Art. 51. O Conselho do Administração da Caixa publicará 
até 31 de maio de cada anno, sob pena de destituição do seus 
membros culpados por essa falta, o relatório o balanço do 
movimento da Caixa no anno anterior, remcllendo ao Conse- 
lho Nacional do Trabalho, na primoim quinzena do inez so- 
auinte, o jornal em que foreqi publicados, devidameule rubri- 
cados pelo presidente o secretario do Conselho da Caua. juu- 
tamenle com uma copia antheutira 

Paragrapho único. Essa publicação será feita em jornal 
official da Caixa e. de.pois do apreciado pelo Conselho Nacio- 
nal de Iraballio, na U vista" do hvmuo Conselho. 

Art. 52. Na primeira quinzena do me* do outubro do 
cada anno, organizarão as Caixas seus orçamentos fixando * 
despeza o orçando a receita, para o anno scguinlò. Uelermi- 
nando o numero de sens, empregados por fHiegorVn e ve.mi- 
nienlos, bem como o de lodos quo lhes prosU'cm serviços imr 
CvUllUClO. ' * 
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§ 1.° No orçamento scrSo especificadas as vçrbas desti- 
ladas ás despezas com o serviço de administração e assisten- 
ícia medica, aposentadorias, pensões, pecúlios e auxílios. 

S 2.* Esse orçamento deve ser enviado dentro da segunda 
Stiuinzena de outubro ao Conselho Nacional do Trabalho, que • 
japprovará, ou fará as modificações que julgar necessárias, 
sendo considerado approvado caso não occorra pronuncia- 
Kienlo até ill de dezembro. 

S 3." Nenhuma modificação poderá ser feita pelo Con- 
selho das Caixas nos seus orçamentos, inclusive a de exceder 
«mi exiorbar#erbas, sem prévia aulori/acão do Conselho Na- 
(Cional do Trabalho, 

Art. 53. Sempre que o ferroviário, ou membro de eua 
família, não se conformar com as decisões do Conselho de 
Administração da Caixa, nos casos de habilitação á aposenta- 
doria ou pensão, bem como aos demais benefícios, poderá re- 
correr dessa decisão para o Conselho Nacional do Trabalho. 
Tues recursos serão enviados ao Conselho dentro de 15 dias, 
depois de informados pela Caixa, cm original, guardada a 
cópia, sondo isentos de quaesquer sellos e despezas. 

Paragrapho único. Estes recursos serão decididos dentro 
do prazo de trinta dias, a contar de sua conclusão, terminadas 
as diligencias, sendo considerados providos si o Conselho Na- 
cional do Trabalho não se pronunciar no prazo acima mar- 
cado. 

Art. 5i. Ao Conselho Nacional do Trabalho caberá to- 
mar as medidas necessárias para a fiel execução da lei e re- 
gulnmenlos sobro as Caixas, baixando instrucções, tomando 
conhecimento dos actos sujeitos á sua approvação, organizando 
a fiscalização o designando os fiscaes. 

Art. 55. E' da exclusiva competência do Conselho Nacio- 
nal do Trabalho decidir, cm ullhua e única ias fane ia, sobre 
quaesquer questões das Caixas, do que trata a presente lei, 
impor multas, cassar mandatos aos membros do Conselho de 
Administração, promover pelos meios iegaes o cumprimento de 
suas decisões, o praticar todos os aclos que se tornarem ne- 
cessários ao regular andamento dos negociog das referidas 
Caixas. 

Art. r>C), Cada Caixa concorrerá com uma quota que 8 
ronselhd Narional do Trabalho designar, proporcional á sua 
renda, para os serviços decorrentes de fiscalização e outros. 

Art. 57. Dentro do 30 dias após a inslallação de cada 
Caixa, deverá o sen Conselho de Administração organizar o 
rcsnectivo regimènlo interno e submcttel-o a approvação do 
Conselho Nacional do Trabalho, que se pronunciará no espaço 
♦le outros 30 dias, a contar da data da entrada na secretaria, 
sendo considerado como approvado se não tiver occorrido pro- 
Jaunciamenlo nesao prazo. 

§ 1.° As Caixas já organizadas devem dar cumprimento 
aos dispositivos do presente artigo dentro de 60 dias depois 
da promulgação da lei. 

§ 2.* Fica marcado o prazo do 90 dias a contar da data da 
publicação do regulamento da presente lei para os associados 
darem cumprimento ao que dispõe o § t" do art. 33. 

Art. 58. O regimento do cada Caixa, observadas as dis- 
posições da presente lei o seu regulamento, será organizado, 
do accõrdo com os serviços do cada estrada, declarando-se a 
natureza e extensão dos soccorros médicos, pharmaceuticos e 
hospitalares a quo lerão direito seus associados. 

Art. 59. O Conselho Nacional do Trabalho er-officio, otí 
provocado per denuncia ou requerimento devidamente do- 
cumentado do qualquer interessado, imporá ás estradas da 
ferro multas de 1:000$ a 5:000$, caso estas infrinjam dispo- 
sições ria presente lei, para cuja inobservância não haja pena, 
1 idade ospeoial. 

§ 1 .# Quando a "estrada de ferro deixar de realizar, nos 
prazos estabelecidos nesta lei, duas contribuições mensaes, de 
«ocòrdo com os arts. 3° e 9", o Conselho de Administração da 
Caixa, por qualquer do seus membros, ou qnalquer associado, 
dará denuncia do fao.to ao Conselho Nacional do Trabalho, o 
qual, ycri ficando a procedência da denuncia, providenciará 
Nnomediulamcnte junto ao Ministério Publico Federal ou Es- 
tadual, para que sejam resguardados, sem demora, os interes- 
ses da Caixa. 

.S 2* D recurso do direild —• embargo «*u arresto — sub- 
sistirá até que se realize o pagamento das contribuições da- 
ividas, juros, multas, custas o despezas que a Caixa houver 
feito. 

§ 3.°-Considcra-se documento babil para os effeilos Ju- 
rídicos o officio ou telegramma authenlico do Conselho Na- 
cional do Trabalho certificando que a estrada de ferro está 
cm debito ds duas contribuições mensaes e reclamando a 
acção dp Ministério Publico. 

i- i," As estradas de ferro, «o realizarem as entrada- ror-* 
tespòndenfes ás pontribuições das lettraj- a, b, c. d, c. b cl 
Wo arl. T e as referida' no art. 9*. fb vom enviar ao Con- 
*elhn Naclrvnal do Trabalho, para prova do facto, duptlcala do 
recibo que lhes fornecer o Conselho de Admlnfsf ração das Cai- 

xas, eslando esle Conselho, sob pena de suspensão de seus 
membros, obrigado a enviar dados demonstrativos trimestraes 
das quantias recebidas petas Caixas e sua applicaeão na con- 
formidade do arl. 12 e outros desta lei. 

Art. 60. As multas estabelecidas na presente lei, e as que 
forem determinadas no seu regulamento, serão impostas pelo 
Conselho Nacional do Trabalho, a quem cabe promover a co- 
brança judiciaria. 

Art. 6J. Para ccbrança judicial servirá de doemnento a 
certidão do officio ou telegramma extrabida do livro de re- 
gistro de multas, que será assigv.ada pelo secretario e rubri- 
cada pelo presidente do Conselho Nacional do Traballio. 

Paragrapho único. Qualquer cobrança judiciaria que «e 
tome necessária em virtude da presente lei, será feita de 
accôrdo com as leis da execuções fiscaes. 

Art. 62. Mediante prévia autorização do Conselho Na- 
cional do Trabalho, será facultada a fusão do pessoal dos 
quadros de duas ou mais estradas, de ferro era uma só Caixa 
de Aposentadoria e Pensões. Tara essa fusão é necessário que 
sela a proposta approvada por dous terços dos coninDuintes 
das respectivas Caixas e acceita peia Administração das Cai- 
xas e das estradas interessadas. 

§ 1.* Nos casos previstos neste artigo, a administração 
dessas Caixas será organizada do fórraa que o presidente seja 
de nomeação do Conselho Nacional do Trabalho, e que cada 
estrada de ferre nella tenha um representante, e outro os 
ferroviários de cada estrada. 

g 2.* Quando mais de uma estrada de ferro fòr admini-. 
trada por uma mesma direcção poderá existir uma só Caixa 
para todas ellas, com um só Conselho de Administração orga- 
nizado de accôrdo com o art. 45. 

Art. 63. Mediante prévia autorização do Conselho Nacio- 
nal do,Trabalho será facultado ás Caixas dc Aposentadoria e 
Pensões entrarem em accôrdo com as Caixas Heneticentes ja 
existentes nas estradas, assumindo o activo destas Caixas e 
assegurando aos seus membros as vantagens desta lei. 

Paragrapho único. As Caixas Beneficentes ou da Pensões 
das estradas da União, dos Estados ou municipios organizadas 
em virtude da lei, passarão para o mesmo regimen, conforme 
as disposições do presente artigo. 

Art. 64. Os empregados titulados e Jornaletros. das es- 
Iradas dc ferro administradas pela União, pelos Estados ou 
pelos municipios. que não tiverem direito a pensão ou mon- 
tepio, passarão para o regimen da presente lei. 

Paragrapho único. A Caixa de Pensões dos Jornaleiros da 
Estrada de Forro Central do Brasil, creada pelo decreto nu- 
mero 15.674, de 7 de setembro de 1922, será transformada em 
Caixa de Aposentadoria e Pensões, na conformidade desta lei, 
gosando os seus associados de todos os favores aqui conce- 
didos. \ * 

Art. 05. Os ferroviários da União, rios Estados ou dos mif- 
hicipios, que já ailquiriram o direito á aposentadoria ou mon- 
lepio, poderão ser admittídos a contribuir para a Caixa da 
respectiva pstrada. 

§ 1.° .tyesses ca^pç, .mediante rcquerimenfe do interessado, 
o Governo Federal, estadual ou municipal fará recolher aos 
cofres da Caixa respectiva a importância a que o mesifto tiver 
direito, correspondente a todo o tempo de serviço, ficando o 
ferroviário sujeito áa contribuições devidas,'dahi cm deante. 

§ 2,° Esses ferroviários continuarão a gosar do todos os 
"direitos adquiridos, inclusive o da contagem de tempo em 
qualquer funeção publica, da União, do Estado ou do muni- 
cípio. respeotivamento. 

ÍArt. 66. Os ferroviários, de qualquer calegoria, que fo- 
rem admitlidos ao serviço das estradas da União, dos JEstados 
ou dos municipios, após a promulgação desta lei, ficam subor- 
dinados ás disposições delia. 

Art. 67. Para os funcclonarios de cada Contadoria Cen- 
tral haverá uma Caixa, assim organizada: ? 

a) ò inspector da Contadoria Central como presidente; 
' b) dous membros eleitos pelas Caixas das Estradas de 
Ferro, filiadas á Contadoria Central; 

c) dous membros eleitos pelos respectivos funccionarios., 
Art. 68. Formarão os fundos das Caixas das Contadorias 

Centraes: 
o) as contribuições mensaes dos seus ftincclonarlôs, oór- 

respcndenles a 3 % dos respeclivos vencimentos; 
ft) as importâncias das jóias pagas pelos empregados 

acíuacs e peles admittidos posteriormente, equivaleiUes a um 
mez de vencimento de cada um, pagas em 24 prestações 
mensaes; 

c) as importâncias pagas de uma só vez pelos emprega- 
des, correspondentes ao atigmcnto de vencimenlos; quando 
promovido? ou augmenfados de ordenado; 
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d) as contrib lições dos aposentados o pensionistas, de 
aocòrdo com o art. 37; 

e> os donativo» e legados feitos á Caixa. 
Paragrapho único. Quando o producto da receita não fôr 

sufficiente para o custeio das despezas decorrentes de apo- 
sentadorias, pensões e outras, o excesso de despeza será ra- 
teado mensalmente entre as Caixas de Aposentadoria e Pen- 
sões das estradas de ferro filiadas a cada uma dessas»Conta- 
dorias, na proporção das receitas das respectivas estradas. 

Art. 69, As Caixas das Contadorias Centraes ficam sub- 
ordinadas em todas as demais proposições da presente lei ás 
Caixas das estradas que manteem aquellas contadorias, tendo 
as relações de escripta o de interesses limitados áquclla.® 
Caixas. 

Art. 70. Decorridos tres annos depois de executada esta 
lei, os conselhos das Caixas enviarão ao Conselho Nacional 
do Trabalho apreciações sobre as reformas necessárias a uma 
revisão delia a solicitar aes poderes públicos. 

Art. 71. Aos membros do Conselho Nacional do Trabalho 
será fornecido passe pelas estradas de ferro e emprezas a 
que se refere a presente lei e, bem assim, aos reprcsunlantea 
do mesmo Conselho, quando em serviço. 

Art.' 72. O ferroviário que contar mais de 50 annos 
activos, que exhibir altestado de boa conducta, que houver 
desempenhado commissões importantes nas quacs tenha 
executado serviços relevantes nu opinião dos diiecuire» das 
respectivas emprezas, o também que houver exercido o seu 

. cargo imuterruplamente, sem ucença ou férias ou qualquer 
outra sabida por espaço do 45 annos, será aposentado com o 
vencimento integral, accrescido de 30 A aposentadoria 
neste caso só poderá ser concedida si for requerida dentro da 
60 dias, a conlar da data do regulamento desta lei. 

Art. 73. E facultado ás pequenas emprezas de que trata 
esta lei, sendo da mesma natureza, unírem-se e organizarem 
uma só Caixa, desde que o número de associados seja Ce 
600 ou mais. 

8.4i" Em taes casos cada uma das administraçõés das em- 
prezas que fizerem parte da Caixa designará dous funeoiona- 
nos para a composição da mesma, sondo um efíectivo o outro 
eupplente. 

§ 2.° O pessoal de cada empreza elegerá o seu reprosen- 
faute, sendo o immediato em votos o supplente. 

§ 3." A presidência de taes Caixas caberá a um func- 
cionario indicado pelas administrações das respectivas em- 
prezas. 

§ 4.° Quando, porém, não oliegarcm a um aeoôrdo para 
essa designação, o Conselho Nacional do Trabalho designará 
dentre os indicados pelas emprezas um para presidente, 

Art. 74. Observados os princípios geraes desta lei, o Go- 
verno poderá expedir regulamentos espeoiaes para as Caixas 
do Estradas de Ferro que não tenham contacto com outras 

Ph i raaritimo3 o quo atravessem zouas 
Pm-, sentido de adaptal-as ás ncoessidades do cada 

Art, 75. Para execução desta lei, lo Governo oxnedirá oa 

SST drA "TÍ0 r^ado a fazêl no d?! çieto n. 10.0^7, do- 30 do abril de 1923 as alterações mnt 

oorfeutes d^present^ leia 0^'cienc ia ^ todos os serviços de! 
Nacional do Trabalho n Jn^0Ptras referentes ao Conselho 
íõolooofooo. nodendo despender ató a quantia de 

Art. 70. Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio do Janeiro, 20 de dezembro de 1920 lOõ* da Tndo 

pendência o 38* da Ilepublíoa. ' indc- 

Wasiiinoton Luis P. de Souza., 

Geminiano Lyra Castro., 
Victor Kondcr^ 

DECRETO N. 5.177 — de 27 de dezembiio de 1920 

rtispõo sobre os impostos de transportes e viação 

.0 Presidente da Republica dos Estados Dnidos do Brasilí 
Fitço sabor que o Congresso Nacional decretou e eu 

jauociono a seguinte resolução: 
Art. 1.* Nas estradas de ferro de propriedade ou conoes- 

.feão municipal • bem assim naquellas que não percorram mai« 
■jíc um município, o imposto ffe transporte a que se refere o 

decreto n. 15.976, de 28 do fevereiro do 1923, art. 1°, lettra d, 
e art. 2o, será cobrado deduzindo-se para o calculo du percen- 
tagem os primeiros dous mil réis no preço das passagens sin- 
gelas, os primeiros cinco mil réis no preço das passagens du- 
plas (ida e volta, excursão, etc.), e os primeiros dez mil réis 
no custo da caderneta kilometrica, série ou assiguatura. 

Paragrapho único. Serão isentos da imposto os passas 
escolares concedidos a alumnos ou professores do cstaboleci- 
meutos de ensino, públicos ou fiscalizados pelo poder publico. 

Art. 2.° Nas mesmas-estradas não so fará % cobrança do 
imposto do viação. 

Art. 3.° Rovogam-so as disposições cm contrario. 
Rio de Janeiro, 27 de dezembro de 1920, 105° da InJcpcn-» 

dencia e 38° da Republica. 

^iVasuixgton eu is r. de ísquza, 

Getúlio Vargas. 

ACTOS 1)0 PODER EXECUTIVO 

MENSAGENS 

Exmo. Sr. Presidenfe da Camara dos Deputados — 
ITavéndo sanccionado, nesta data, a resolução legislativa quo 
est"ii lo o regimen as outras emprezas, tenho a honra do res- 
tituir a v. ex. dous dos autographos quo acompanharam i 
mensagem do 13 do mez corrente. 

Rio de Janeiro, 20 de dezembro de 1926, 105" da indepen- 
dência e 38" Já R -publ ca. • ^ 1 

Washington Luiz P. de.Sou?-au 

Ministério da Agricultura, Industria o Commercic . 
Directoria Geral de industria o Commercio — l* seceão (ii-> 
dustria — N, 118 — Hio de Janeiro, 27 de dezembro de 1926 

Sr. 1" secretario da Gamara dos Deputados   Tenho i 
honra de transmittir a V. Ex., a inclusa men-âgom do Sr' 
Presidente da Republica, devolvendo dous dos exemplares 
que acompanharam a mensagem do Sr. Presidente da Ca- 
mara dos Deputados, de 13 do rnoz corrente, enviada com o 
seu officip n. 617, de li, da resolução legislativa quo estenda 
o regimen da lei n. 4.082, de 24 de janeiro de 1923, a outras 
emprezas. 

Reitero a V. Ex. os protestos da tnais alfa estima o 
distiucta consideração. — Geminiano Lyra Caítro. 

Srs. membros do Congresso Nacional — Na inclusa ex- 
posição de motivos, qúo tenho a honra de submeti er á vossa 
consideração, o Ministro de Estado dos Negocios da Fazenda 
justifica a necessidade da abertura do credito especial de 
220:34281 iO, para pagamento ao engenheiro Máximo Linha- 
res, em virtude de sentença judiciaria. 

Rio de Janeiro, 22 do dezembro do 1920, 10õo da Tndenen 
deneja e 38" da Ilepuidica. ■ P- - 

Washington Enz p. de Souza. 

. Exmo. Sr. Presidente da Republica — O engenheiro 
Waxiino Liilbares, propôz uma acção ordinária cÔnlrn a 
União, para recebimento da quantia de 153:3008000, aocresc* 
da do juros de mõra e custas, pela construeeSn 
tradu de rodagem no Território do Acre C3' 

Percorridos os tramites legaiv fia necãe rp^ilin,, ..i.m 

niadatoímPDflrt8rCn«r£.?nd0iapi^eIlacaoi fo1 a wnlcnça refor- 
»SííLrs ^srr 4 
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tfe engate, e em uns outros furos,— corres- 
pon lemes ao primeir ,—abertos no. braços 
de foiq aliha da ba.ra de tiacçdo. 

2, uma forma estruclural do engate auto- 
niatic de quesj trita n ■ p nto 1, qae o 
fulc o ou e xo de plvotanunto da ca eça de 
engate sus enta o primei.o fuzil de uma cor- 
rente de engate com ou sem tender. 

Pontos característicos da invenção de «Um 
d soosi iv par i descarregar ba des de 11 o 
sem desprendimento de poeira», tara a 
qual p d.u pnv.l gio J. Ochsner <S Cie., S. 
A. (.'eo sito n. 3.2.3, de 28 de dezeraoto 
de 1926.) 

1, dispositivo para dc^crga isenta de pó 
de b I es de 1 xo, munidos de tampa? com 
d tradiças, pa a de tro- ue reecptacu os 
collecioies cooe tos p r meio de registos 
dc gave a, n ■ cmal c dá balde para lixo 
possi.e uma alça que puue e pei durad i 
em 'orqni has fixas no collector, sendo que 
a tanipa p ga o r.giso, d f rn<a que i.o 
acto de vira o balde de l.xo este, apoiad > 
pelas io quilha., abre > rc<>isto e co n :s o 
a abe turad ; entra a p^r mei da sua ,am 
pa de d ra ,ça, caracle.i'.adj p;i« sua 
circu i.ítancla que a forqu dias 11 ^âo p.e 
vistas nn u na lune a 8 aesloea e! na co- 
bcr.a do c..rro, de f nna que j bal i 13, 14 
a sei esvasmdo pode serc leca o por mei > 
da luneta 8 sob.c a abertura de carga si- 
tuada peita na l-nna media do carro 

2, d sposi.ivo pa a tr nsp^rte de lixo li- 
vr dc p cr a sob em iregu dc u n raid. oc 
lixo cr m uma ta pa plana ie.>ravet do cor- 
po do balde e de uma caixu de ia ro Cuin 
umat mpu que cobre sua abertu.a de car- 
ga, senJ i que a tampa n a.io de irar o 
balde de lixo é desiocaJa po este pa a fóra 
da acertara de carqa, caiacte.iz .do pela 
circumstai.cia que no tecto d ca ro 2 ha 
deante oa lob.-ita 22 do carro um orifício 
27 no qual passa no acto de vir r o a de 
24 um pino 26" lixo n ; 'en.pi 25 do ba de 
que no movimento do balde virado para 
frente retem a tampa do balac. 

Pontos característicos da invenção do «um 
velricuio p i a eolleeta e Ir nspnrte de mate- 
rial a gra.icl», para a qual peuiu ptiviiegio 
J. Ochsner (S Cie. S. A. (Deposito numero 
3.214, de 28 de dezembro de 1926). 

1, v. hiculo para collecta e transporte de 
material a granel, C-.mo lixo (refugos do- 
mest cos), co r uma c ,ixa para o dxo col o- 
caua cm um chassis do veulculo, car eterí- 
zado pela circumst meia que o f ndo de 
cada caix-consta dc portinholas de a ça- 
pões que para d descarregamento podem 
ser abertos para baixo; 

2, vehiculo conforme o ponto 1° com cai- 
xas deslocáveis no clia sis do carro e com 
ao menos um alcapto no fundo, caracteri- 
zado pela circumna.icii quu cada alçaoáo 
consta de duas partes arti uladas 14 c 15, 
esía.ido a parte 14 fixa na caix» do carro, 
ao passo que a outra parte. 15, 6 gover- 
nada pir mciu dc elementos dc g verno 
19, 20 e 21, existindo p tra o apuio dos al- 
çapões 14 c 15, na posiçflo fe hada rolos 
18, fixos no chassis, e sendo a pos çuo e 
as dimensões das pa.tes taes que a d slo- 
caçfto da caixa do carro c para uma das 
direcções faz as partes 14 e 15 do alçapão 
ab..ntLnarcin succcsslvãmente os rolos dc 
apoio 18, de fór.na que ellas abrem pelo 
ptoprlo peso, pondo-se a parto 15 do alça- 
pão por imerme-io dos elementos »9, 2J e 
21 dc governo sobre a outra parte 14. ao 
passo que no des ocamento da caixa do 
carro 1 no sentido mverso, as partes 14 e 
lo entram successivamcnte na posição de 
(ccaaruonto; 

3, vehiculo conforme o ponto Io com ao 
menos u • a caixa faciln eme coll cave' no 
crassis m diante rolos e que pos^ú alça- 
pões que serve n p ifa s a deícarga c qtle 
são novéis cada um em torno de um eixo 
horizonta, caract.ri ado p l» cir unistan- 
cia que os aiç-pões 39 e 0 são ligad.s ci- 
r.emat c .me He aos lados rontae da caixa 
do carro 38 pn um systema de alav incas 
com um pat.n 55 deslocave s em panlleLs 
55 postos no lado correspo.idente frontal da 
caixa do c rro, semo que os d ais padns, 
55 cem tiles o? a capões 39 e 40 são se- 
gurados na pos ção ao t chamen o; 

4, v 'h culu para cqilecta e transporte de 
mateual a granel, confomn os pontos 1 e 
3, caracter zado pela cireumstancia que as 
aldrab s C3 prev stas na caixa d carro 3 . 
com o fim dc segu artin as oeç»s 55 e com 
ellas as portinholas 39 e 40 dos alç «pões 
são collucaoas em um eixo 52 que se . clia 
sobr1 a aixu do carro 33 entro de um 
eixo ôco 50 que se ve de travessa no acto ce 
abri'- a caixa do carro mediante um systema 
do alavaac: s 68 atò 70. 

Pontos cara:ter ^ticcs da inveição dc 
«um c-r.-o com a plata orma laicralments 
gira-ona».'pari a qual pediram privilegio 
j. Ochsn r & Co hp., S. A. (deposit ■ na- 
men 3 210, de 28 Je dezembro de 192 ). 

1 , carro c >m uma platafomii ou estrado 
collccaoo sebre lo, garinas guiadas no chas- 
si e que por meio de umi engrenagem ««u 
mecanismo s; ne hante ou a mão ou por 
um raot.r pód ser delccido transvcrsal- 
meute á airec^áo d.t nurcha do ca ro, ca- 
racteiizido peU circumst ncia que a plata- 
toima c o chassis são muniucs de oigâos 
q.ie no deslo mento I.ileial engrenam " au- 
tomati.ame.ríe e que iniciam um b scula- 
nitnto iate ai da plataforma do cirro logo 
que a plauforma é m.vida adean e e cic- 
i ois qae os dilos gigãos estão cm con- 
tact'>; 

2\ carro conforme o conto 1, caracteri- 
zado pela circums anc a que em cada lado 
fronta' da plataforma 1 est io fixados pinos 
em arco de circulo 13,33 que no dcsoca- 
mcnio laieral di plataforma vngnran com 
dentes 15,31 fixos no chassis c causam o 
bas.ulam^nt« da plataforma; 

3. carro conform os pontos l e 2, cara- 
cterindo- pela circuinsnuci i que na lace 
in erio: da base da pl «laf «nua existe.n so- 
bre olos oc apoio 2 peças da guia 16 ase -n- 
dei te? para os bordo? later -cs da plata- 
forma que n deslorare ito lateral da pia- 
tafon a 1 movendo sobre rolo? 2 iniciam o 
basculamento da plamf.rm' c fazem as en- 
grenacens 13, 15 e ttrar cm con exo; 

4. Carro onforme os pontos 1 c 2, cara- 
cteri?ado pela circum-taucu que a olatafor- 
nm 23 é m .vida latcrilmcnte por meio de 
tril tos curvos 27 fixos ua ba^e sobie ro os 
28 qu- as entam na chassi e carregam a 
pl itafonra 26 e que ella liga s«a »ngrena- 
gem 3J com a engrenagem 31. libertando do 
peso da plataforma o mecanismo 3o que 
serve ao movi ento lateral ua plataforma. 

5. Carro conforme o ponto í®, c ra.terí- 
sado pela circunistancia que n » pia iiforma 
51 existem pinas 59 ou gancho 130 e no 
chassis ganchos 111 ou pln s 131, s ndo 
que no movimun.o lateral is pinos 59 ou 
ganchos 130 tangem os ganchos 111 ou os 
pinos 131 oc fór na que na des ocaçãa uite- 
rlo- lateral das peças 112 a piataforma 51 ó 
bascul. da. 

6. Carro conforme os pontos 1 c 5, cara- 
ct-risado p ia cireumstancia que o estrado 
51 p ssúe segmentos 55 que no basca amen- 
to da ■ latiforma 51 n.ovcni r o longo dc en- 
contros i6 do . has?is. 

7. Carro conforme o? ponios I o 5 no 
qual ha ganchos oa linha módla da base da 

plataforma que engatam com p5nos colloca- 
dos na substruc a a «o carro na acto da 
basculamentn .a p a^a or.na, carac uiisado 
p Ia ri C"instancia que os irilhos 52 que se- 
de locam soore r los 132 que poiam a pla- 
taforma tom ima peça ^urva 13J com a qual 
os gan.hos 130 ;ão postos sobre os pinos 
lol • 

Tontos car ctérísticos da invenção de 
« i .jupcto es electrí.os», para a qu l pe 
diram prvildgio Robert A drews Millilcaji 
e Royrai W sstn Sorcnsen deposito pp- 
meru 3 216, de ;8 de dezemhr de 1 2óV*'' 

Io, um disjunçtor de alti tensão, tendu os 
seus contactos di-postos no interior de un 
vas) de onde se extrahe o ar além do ponto 
em q ie cite é c uduc or de clectrr.i- 
dade; 

2", um disjunçtor de ac-ô d > com o 
ponto 1, no qual os ditos coiit;utos são dis- 
post s no interior dc um aso dc ohde o ár 
e qnas completamente extrahidu c dc Onde 
são expellidos os gazes emana os pelos 
contacto.'; 

3°, um disjunçtor dc accôrdo com os pon- 
tas 1 e 2, incluindo ter. i iaes l>g dos a 
contactos esp ça i s d-ntro do vaso, sendo 
um aos contaeUs montados de modo á 
poder over-se den ro do v so Aim de 
ab.ire fechar o circui.o .através os tami- 
nacs meucion dos; 

i0, hm disjunçtor dc accôrdo com os pon- 
tos 1 a 3, no qual os mencíonad s termi- 
naes lig ini-ee aos ditos contactos que se 
l rei «ngim -era direcçõo oppustas, pro- 
vendo o vaso u n isolamento poi meio do 
v cuo através um • distancia razoa ve. ao 
longo de taes ternfinaes: 

5°, um disj-uctor de accôrdo com o 
ponto 1, incluía to meios nu int.rior do 
vaso p n produzir um movimento rrípidõ 
de separ çao dos contac.os; 

6", um disjun t r . e accôrdo cora os pon- 
tos 1, 3 c o, inclui do uma haste acciona- 
dora p r« os d tos contacto moveis uuc se 
prol ngam para fóri de vaso e um tolle q ,o 
faz parte do vasu é sell ido á dita h «te, 
permittinjo o niuvim-nto da mencionada 
haste sem perda da prova requerida contra 
escapam, nto de gaz; 

7°, um disj..nctor dc ac ôrdo cmn o 
pontn l, inci indu uma antepara protectora 
ent e os ditos contactas c as paredes da cj- 
niara de v cu >, evitando esta antep n a 
formação de c miadas nas paredes internas 
da dita camara, caus-da pela peq ena des- 
integr ção dos contactos ao abrir-se o dis- 
junçtor; 

8°, um processo par . produzir ura alto 
vácuo em cam «ras de dlsjuncforcs de t ta 
tensão, ne accôrdo com o p mt. i. incluin- 
do a operação de aquecer os cont «t s a 
uma temperatura sufficienl. pari expc lir os 
gazes incluído., n lia? c dc rctir tr os ditos 
gazes da dita camara. 

9", um processo dc accôrdo com o 
ponto 8, no qual os contactos são aqueci- 
dos por um urco estabelecido na dita câ- 
mara, arco este que cxpcllc «-s gazes con-' 
tidos nos cont ctos; 

10, um processo de accôrdo con o 
ponto 8, incluindo a operação dc applicar-, 
se um potenciai eléctrico nos contacos,abrin- 
do os coi.tactos p ira formar um arco ciurc 
elles. c re.irando-se da camara os gazes 
cxpcllidus por meio de uma bomba de 
Vácuo; 

11, um disjunçtor dc alta tensão, Substan- 
cialme ite como foi descrlpto e represeft- 
tado; «i 

12, um processo para produzir uma ca- 
mar com ar extremamente, rarefeito par* 
disjunctores dc altu tensão, substa >ci*l« í 
mente ceiuo foi dcscripío e reprcsent ulat 
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Pontos carac^tis lcos da invenção de 
mm éystcma de eonstrucção de p edi s su- 
perpostos, di: tinctos, cora entradas ^de- 
pendentes, trod ndo pcr.enccr a prop «e- 
t .tios differeite?, denomi ado—-Casa Kds- 
ino •», para a oual pediu prh ilegio o Dr. Os- 
car G. SanfAnna (deoosito h. 3.217, d2 
28 de dezembro de 1926): 

Um systema de eonstrucção de prédios 
supei postes, distinctos, com e tradas inle- 
pe de tes podendo pertencer a p-oprieta- 
rios dift rentes, o qual consiste em cons- 
truir um prédio de dois raviraen os ro cen- 
tro de um terreno; dividi) do-se este cm 
duas partes igiues, Io .gitudina mente; 
sendo a parta da fieat do terreno devotada 
a dois ja d ns, pelos quaes se icm accesso, 
independentemente, aos d is pavimentes do 
prédio; sendo os tundos do terreno igual- 
mente divicidos em dois quinta s, um para 
cada pavimento, independentes; podendo 
cs oavimenios ter divisões variáveis, ser 
divididos de modo d fferente e obade- 
cer externamente a qualquer cstylo, a 
gosto des respectivos proprietários; tudo 
sub tanciaimente como a^ui d.scripto e re- 
presentado no desenho annexo. 

Pontos caracterlst cos da invenção da «um 
s stemade eonstrucção de precios de tres 
pavimentos Inder endentes, podendo cada 
pavimento pertencer a um proprietário dif- 
ferente, denominado «Casa Cosmos», para 
a qual pediu privilegio o Dr. Oscar G. 
Sam'Anna (deposito n. 3.218, de 28 de de- 
zembro de 1926). 

Um sys^cma dc eonstrucção de prédios de 
tres pavimentes indeoendentes, podendo 
cada paVimen o pertencer a ura propneta io 
differente, systeva e se que coniist ■ em 
can-.t<uir no centro do terreno um prdio de 
tres pavi nentos, dividindo-Si o te reno re- 
stante em tres partes mais au menos íguaes 
e attribuindo a serventia de cada uma des- 
sas áreas a um dos pavimentos; ficando o 
pavimento terreo servido por uma área cen- 
iral na frente co ter.eno, pela qual se pôde 
ter'accesso a elle; e uma área nos fundos do 
terreno, que serve de quintal; e os dous 
outros pavimentos, sevidos ocr duas áreas 
lateraes, que se estendem desde a frente do 
terreno are os fundos do mesmo; pr vendo 
essas áreas, na frente, entradas para os 
ditos pavimen os e, no fundo, qn.ntaes attrl- 
baidos aos mesmos; podendo as dime isõ s, 
divisão interna e estylo dos pavimentos va- 
riar de accôrdo com o gosto dos re 'rectivos 
proprietários; tudo substancialmente como 
aqui dese ipto e representado no tesenho 
annexo. 

Pontos característicos da invenção de 
«Um systema de eonstrucção prédios ds 
quatro pavimentos com entradas, ja dins e 
quintaes independentes, p dendo pertencer 
a quat o proprietarUs differentes, denomi- 
nado «Casa Kosmos», para a qual pediu 
privilegio o Dr. Oscar G. SanfAnna (de- 
nosito n. 3.219, de 28 de dezembro de 
1926.) 

Um systema de eonstrucção de prédios de 
quatro pavimentos, com entradas, jardins e 
quintaes independentes, podendo pertencer 
a quatro proprietários differentes, systema 
esse que consiste era construir-se um pré- 
dio desse numero de piv mrntos mais ou 
menos no cemro do terreno; attribuindo-se 
ao primeiro pavimento uma área na frente 
do prédio, a qual occupa toda a largura 
deste, servindo para dar accesso a esse pa- 
vimente podendo ser convertido em jardim 
c uma área noi fundos do prédio, a qual 
servirá de quintal para o mesmo pavimento; 
attribuindo-si ao segundo pavimento uma 
^rea ate ai ao prédio, servindo p ira dar 

accesao a esse segundo pavimento e poden- 
do ssr convertida em ja dim, ficando o 
quintal atiribuido a esse pavimento na c m- 
finuação dessa área até os fundos do ter- 
reno; atlricuindo-sc ao t rceiro pavimento 
un a área que sc estende ao longo Co lado 
opposto do pr dio, a qual dá acc sso a esse 
terceiro pavimento, ficcniooqu ntal corres- 
pondente nos fundos dessa área, qce pó te 
ser c invertida em jirdim; e finalmente, 
attríbuindo-se ao quarto pavimento nma 
área que se estende da frente do ternná ao 
longo da área reservada pata o tcrcii o pa- 
vimento, área essa que dá accesso ao d to 
quarto pavimento e em continuação a quA 
fica sPmdo o quintal conespo-d nte a esse 
pavimento; deste modo, podendo qu Uo 
pessoas cotizarem se pa a a eonstrucção do 
prédio c ficando cala una pro uieta ia de 
um pavimenio delle dota 1o de tod-s as ser- 
vidões e coivcniencias que te- a um pred o 
isolado, tudo substancialmente como aqui 
descripto e representado no desenho an- 
nexo 

(*) Pontes cncterístlcos da ir.v.en ão de 
«Um oroduefo industrial chimico denomi- 
nado «Esculapina pSra a qua'pediu privile- 
gio Abilio Amaro Nunes (ieposho n. 2.605, 
de 7 de ju-ho de 19 "6 ) 

Em resumo reivindico como pott s cara- 
cteMsticos de minha invenção, que constará 
em r.m producto industrial chimico phar- 
mac utico denorin-do Esculanina», for- 
mula acido-fannico, giycose, crcmoi-tarfaro 
eglyce.ina, para tratamento de leucorrhéa 
e o dras affecções não especificadas do appa- 
Iho genito-urinario, para que pede pmiíegio 
Abílio Amaro Nunes. 

(♦) PuWcado de accôrdo com o despacho 
de 23 de dezembro de 19.6. 

SECÇÃO Dg MARCAS DI' INDU3T IA E DS COM- 
MERCIO 

(Art. 9i do Rcçuliprnto annexo ao dc- 
decreto n. 16.264, de 19 ds dezembro de 
1923.) 

Des-ripção da marca para que pediu re- 
gistro J. Barro', destinada a artigos da 
c'as£e 44, (dcooRto n. 6.577, de 2> de de- 
zembro de 1923.) 

Consiste num rotulo de forma rectangular 
constan e de uma féris dc traços formando 
um agruoado de cellulas, tendo em s^nt djo 
transversal, uma fiixi onde sa lê a denomi- 
naçã ^ caiactcristica Va'e Ouro; nos ang los 
superior esquerdo do referido rotu o, acha- 
sc a fignra de um escudo, no direito, um 
oval pequeno tendo ao centro os dizeres 
Ciga-ros e no inferio- direito, u a oval cora 
os dizeres Sublime Mis ura. 

A marca, que pederá variar cm typos, 
côrcs e dimensões, servirá para dimensões, 
servirá para distinguir todos os artigo, de 
seu fabrico e coramcrclo, taes como rábico 
manufacUrados ou não, inclusive charutos e 
artigos rara fumantes, compre',endid,)S na 
classe 44, e srrá usada também era reclames, 
carlões, notas e facluras. 

Doscipção da marca para que pediu re- 
gistro Pedro Galli Eatefan, destirala a ar- 
tigos da classe 36 (deposito n. 6.578, de 26 
de dezembro de 

Cohms^ numa cercadura encima, pela pa- 
lavra Mas-ilia entre pingos, cstanda a pri- 
meira perna do M ligada a segunda A. Ao 
centro da mesma cercadura vê S2 um navio 
em alto mar; em cima nos rectângulos su- 
periores desses mesmos círculos ve-se dois 
capacetes aliados, nos recantos inferior:» 
duas pernas calçadas «m melas com bas»uete 

tes, c e tre cilas o globo ter;'a que é atra- 
vessado por uma fira cara os seguintes di- 
zeres; Marca Rejist, e cuj i extremidade 
abr-ngem os tornozelos das mesmas nem s. 
Em baixo da cercadura mm rectângulo, as 
palavra- em ve sa:s—Mal'aria N. S. da 
Pinha EE. U. B. 

A marca que poderá variar de córcs e 
dimensões, serv rá para distinguiar meias 
incluída na cli.sse 33. 

Dascripção da ma-ca para que pediram 
registro Soccol Seganfieio & Omp , dc-ti- 
nada a artigos ds ciass-4i <deaos:to nu- 
mero 6.579, dc 28 c e deze hro dc ! 26): 

Console na representa:ão de u i. escudo, 
vendo-se ao centra cm nvonouramma as 
iniciacs «'SCL», lendo-se na pa te s perior 
destas r.s pa'avras: «Marca Regi trada» e 
na parte inferior: «Indu-fria Bras leira-. Na 
parte extcrior do Escudo ao a'!-» lè-se a 
palavra «Magnolia», principal carac'cristico 
da marca. 

A marca que po lerá variar em Ivpos, 
cores e dimensões, s rvirá pa-a disli guir 
banha c to les os produefes deri ados dc 
porco, de sua industria o commercio com- 
prehendidos lacasse 41. 

Desc ip-ão da ca ca pa a ouc -ediu re- 
gistro Socictã An anima Ariurc junghauv, 
"destinad i a artigos da claise 8 (d.-psãlo 
n. 6.580, dc 23 de dezembro de 132 ). 

Consiste ru represem çào dr palavra 
«Estrefa» seguida das fatavras «Junghans- 
Veneda» sepa alas por um ligeiro tra o de 
un ão. 

A marca que pide va iar cm tvpo. côros, 
dimen-ões de disposição se ve ra a distin- 
guir «RJosios c prr.es dc r.lcgios». in- 
cltidos na classe 8, da frbticaçàj c do 
commcrcic da depositante. 

Dcscioçã r da ma ca pan qu pediu re- 
gistro Tire Or. Wifans Medicine Com- 
panv», de tinida a art gosda cl-ssc 3 (dc- 
n-síto n. 6 531, í!c 23 dc dezemb o de 
192 ): 

Consista na rcprcs-n'a;ão das palavras 
«Rink Pd s for Palc Pco 'c», dis ostn uma 
abaixo dr outra, s ndo que um só P serve 
de inicia! a cada uma Jas alavas «Fink 
Pillis Pale Pcop!c».Acma dc *es dizeres 
erlã) os scgelife.: «Dr. Wdliims. e 
ab ixo vê-sa um tiaça horizout 1 que 03 
s-pa-m das pa avras - ) g ande res'a.iia or 
do singuc e touro nervino», c de u i pe- 
queno rela'orto das molest as para as quaes 
serve o r medio. Em seguida estão o nome 
da depositanti «Th: D.-. Williams M di- 
c'ne Co.» e os endereços «Schencct dv, 
New York, E. U. da A.» c «R o de Janeiro, 
Brasil», f) coniunto está encerrado em um 
rotido rectang lar encimado mios direres 
«"ilulas Rosadas do Dr. W Iliam para pes- 
soas pallidaa», cercado dos lados c cm 
baixo por uma moldura dc plnntaiia, c cm 
cima per urra Unta simples. Decadaltdo 
do dita rotulo, está um desenho dc phan- 
tasia igualmstfc re t ngu ar. 

A marca impressa em vern-clho sobre 
fundo cõr de rosa, páde variar em dimen- 
sàj e disposxão, c serve para distinguir 
pílulas incluídas na cD»«e .1, da fabricação 
c do commjrcio da depositante. 

Descripção da marca oarn que pediu re- 
gistro Pascho >1 Molinaro, destinada a ar Igo» 
daclassc 15 (denos to n. 6 581, de 28 dc de- 
zemb-o de 192 ): 

C .nsiste na deaomlnação «Fabrica dc Te- 
lhas Planas Impermeáveis do Cimcato e 
Arda Privilegiada », seguida do nome do 
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fequerente e d^s dizeres «Marca Regis- 
trada. O ledo aclia-se encerrado em um 
losango. A marca, que pôde variar em 
côres e dimensões, serve para dislinguiar 
as telhas privilegiadas da fabricação do de- 
positanle, incluidai na classe 15. 

Descripção da marca pa a qhe pediu re- 
gistro Erik Lundh, destinada a artigos da 
classe 41 (dep isito n. 6.583, de 28 de de- 
zembro de 1926). 

Consiste numa etiqueta rectangular na 
qual se vê um painel ce fanta. ia, contendo 
na parte superior a figura de tres porcos, 
vistes de frente. Aba.xc destes, lêem-se os 
dizeres: «Three Pigs — Ham» e acima deites 
as palavras «I-mest Danish». Na parle infe- 
rior e pass n do por traz do painel, vô-se 
uma faixa de pontas rosc&das. A marca, 
que piue variar em typos, côres e di- 
men-ôes, serve para dist ngu!r presuntos e 
carr.es ccircrvadas, na classe 41, da impor- 
tação e comnurclo do deposilame. 

TRIBUNAL DE CONTAS 

ÇXPCD1F.NTE DO SR. MINISTRO PRESIDENTE 

Dia !2 de novembro de 1926, 

Sr. m nistro da Fazenda: 
N. 1.710—Solic tando reja pag' no The- 

siuro Nacional, aimpcrtanc:a dè 1:456.250, 
proveniente de servires de tomada de con- 
tas cm atrazo, prestados no c rrcnle anno. 

Dia IS 

Ao Sr. n inistro da Mar nlu; 
N. 1.868—Cominjn:caiido que foi man- 

tido o de^ pacho prof.rido em se-isão dc 28 
de setembro do corrcn e anno, pelo qnai foi 
recusa lo registro ao crnlracto celebrado 
com Fe rijra Passarello «St Comp. e outros, 
para Icrnc.imento dc anigos de fardamento 

N. 1.869- Ccramunicando a reconsideração 
do despacho prefor do em ses ãooe 11 de 
outucro ultimo, peio q ai foi recusado rc • 
gislro ao contracto celebrado em 21 de ce- 
iemrro an erior c> m Salgado Gui a à s «S 
Comp., no anno actual, ..ira o fim de orde- 
nar o registro do afiudiJo contracto. 

N. 1.870-Idem a recusa de registro ao 
nagaineuto de 1:5 0$ A firma Farja Fernan- 
des «S Comp., proveniente de fornecimento 
de cem kil: sdc «Actolyt-Msgnctins» ao Ar- 
senal dc Marniha, i,o ir.ez cie setembio ul- 
timo: por não estar provado que a firma 
crcicra scia a succ.ssora da que recebeu o 
p.did do 'orm cim nto'e tem andaq. c 
seja cll i a ropresmtante cxclu Iva da fabrica 
p oductora do mat;rial ad.iul.ids. 

— A'» 8r. ministro da Marinha: 
N. 1.871 — Devolveiiilo o processo que 

acompa ihou o aviso de se inhiister o nu- 
mero 4.553, c.C 24 do novembro proximo 
lindo, referente ao pagamento á Imprenso 
Naval de 6:i02í503, proven ente dc torne- 
ei mentes f.i os na anno actual, a dive sos 
cstabclecinuutos da Marinha, anm de que 
selam assignidas as cieclaraçõcs de em- 
penlu de lis. 2 v. c 6 v. 

-- Exmo. Sr. minislro da Fa/endi: 
N. 1.872 —Solicit ndo que pelo Thcsouro 

Nacional teja paga a impor ancia totrl de 
OSOpO , de ajudis dc cisto, « H.in«:«r 
CaS ro, per ter sido dispensado do Iogar de 
membro da í)-l.'g.çlo d s.e uuauo Iri- 
bunal no E-.tado oo t^.uuá- 

N. 1.873—Idem, seia paga pefo Thcsouro 
Nacion 1 a inclusa folha na importanc a total 
de 800í, proveniente de gratificações por 
serviços de tomada de contas preatados no 
corrente anno. 

N. 1.874 — Communicando a recusa de 
registro ao pagamento de 36:429|539, a Mi- 
dletaW i Ca - Company, proveniente de for- 
necimento de materiaes á Esuada de Ferro 
C ntra! do Brasil, em 1920, por improprie- 
piiedade de sua classificaçfo no credito 
aberto pclp oecre;o n. 17.423, de 10 de 
sstembio ultimo, que só é destinado ao 
pagamento das despezas de material com- 
pfahendidas no § 2J do art. 75 do Codigo 
de Contabihdade Publica. 

— Sr. Joaquim Dutra da Fonseca, director 
do Património Nacional: 

N. 1.875 —Ag.adecendo a com nunicação 
dc hav r re ssaraido o cargo de director do 
Património NacionU: 

— Sr. ministro da Agrlcullura, Industria e 
Commercio: 

N. 1.876— Designando o í' escripturario 
do Tribunal, bacha el Samuel José Pereira 
das Neves, para servir de cirector da Ia Dl- 
re toria, emquanlo durar as feri is que con- 
cedi ao d rtetor da mesma di.ectom Luiz 
Ribeiro Rosado. 

N. 1 877 — Communicando que este (rF u« 
nal, tendo presente o vosso aviso n. 3.372,1, 
de 15 de outubro proximo findo, soUc tando 
providenci is afim dc oue a d .legação deste 
tribunal no Estado do Parará, reforme o seu 
d spacho, pelo q al foi recusado registro 
ao adeontamentj de ll:7(r|, requisitado a 
favor do engenheiro civil e de minas, Pau- 
lino Franco de Carvalho, gcologi conbactado 
do Serviço Geologico e Mineralógico do 
Biasil, para despezas do serviço a seu cargo, 
no corrente anno, sob o fund mento de não 
ser o mesmo funccionario pabiico, resolveu, 
em sessão de 10 de novembro proximo findo, 
que, embora ac re legal a concessão do ade- 
ant mento, desde que ■ âo sej • solicitado 
para o proorio, ó mediante recurso, regu- 
larmente in.crposto, da decisão proferida 
pela delegação, poderá o tritunal tom.r co- 
nhecimento do assumpto. 

— Sr. ministro da Viação c Obras Pu- 
blicas : 

N. 1.878—Communicando que este tri- 
buna), lendo presente o aviso desse minis- 
rc io, n. 17, de 23 de novembro proximo 
fiado, en iando a copi i do termo de revisão 
ao contracto celebrado em virtude do de- 
creto n. 15.403, ce22de março de 1922, para 
o arreiídament j da Kêde dc Viação Su'.- 
Mioeira. cclebrad com o Estado ds M nas 
Geraes, na conformiJade do dccicto numero 
17.552, de 12 do novembro deste anno, re- 
solveu, era se>sào de 6 do c rrente, reeusir 
registro ao alladido contracto, pelos se- 
gu nt.s fundamentes : 

a) porque a rcvislo devia ser assignada 
p.lo ministro da Fazenda, á semelhança do 
que acontcc.u aos contractos revis os, tanto 
mais quaito no caso se verifica a h. i.o fiese 
pievista no decreto legis ativu n. 4.912, de 
19 dc dezembiO dc 19 0 ; 

t) porque ia autirização legldativi ficou 
determinad i a incarporaçio do trecho de 
Santa Rda de Joentinga a Passa Tres á Es- 
tr da d Fe io Central e o prolongamemo 
desse u.timo p.nro a Angra nos Reis ; c no 
cnitanto etse prolongamento ficará incorpo- 
rado á Kê Ic; 

c) porque a letra b da tf susula 4* exhsr- 
biti da outorga, quan o pcim tte vmcam- 
paçào sem recurso na lei; 

a} porque o disposto nas clausulas 6' e 7' 
nâopiic ser inaati lo sem «uioiizaçào cx- 
preesa «ic Pvd.-r L gislaliv.. 

Dezembro de 192(5 2'ííil 

■ ÍM 
— Sr. ministro da Viação e Obras Po»! 

blicas: 
N. 1.879—Communicando a recusa de re»' 

gistro ao pag me t.s Souza Baptista <6 
Comp., e out-os m impo tancia t tal de 
01742$, rroveniente de fornecimentos feitos 
á Inspectoría de Aguas c Esgotos no anno 
actual, por não constar da oídem de pa;a- 
mentí e indicação por extenso da importân- 
cia a mgar, conforma cx gc o art. 60, leira 
a do Codigo de Contabilidade. 

—Sr. ipinistro da Justiça e Negocios íu- 
teri^res: 

N. 1.830—Cqmmunican 'o a recusa de re- 
gistro ao c ntracto fiimado en re a Inspe- 
ctoria de Saúde dos Por os d Es ado da 
B hh (Directoria de Defesa Saltitaria Ma- 
rítima e Flu ial do Depiriareno Naci nál' 
de Sautje Pub ica) e os cons ructores na- 
vaes UuU Antonio Zuanny e Paul no Pimen- 
tel da Si'va, estabeleci los naquella cidade, 
para conc-rlos, respeclitr ment , na Imcha 
a gazoli ia Cu'me't-no Fraea e na barca de 
desint cçào Dr. Luiz Bulcão, pertencentes 
á referida Ins ectoria, nrel.minrm.-n oor 
não trrem sido pub içados no Diart Official 
da Un âo, na forma dos arts. 789 e 731 do 
Regulamento Geral dc Contabilidade Pu- 
blica. 

— Sr. ministro dl Viação e Obras Pu- 
bl cts; 

N. 1.-831—Idem, idem ao pagamento na 
fórma do dec eto n. 5.007, dc '.'.l de julho 
anterior, a J. C. Perc ra «S Comp., na im- 
paria teia d • 2:87êf603, proveniente de for- 
necimentos feitos em 1921 á Repartição Ge- 
ral des Telcgrapt s, oorque da relaçã > de 
«Deposites» de 1923, referente a « ssc minis- 
tério e registr da p r esie Tribunal, não 
constam inscripções dos empenhos ns 653, 
632, 636, 3 '2 e 326, 

N. 1.882—Id m, idem ao pagamento na 
forma do decreto n. 5.007, de 21 de julho 
deste anno, a Antonio R. Lisbôa, na mi r- 
tancia dc 1:66-45, proveniente d ser.iços 
Prestados no referido anm á Est ada de 

erro The^ezopolis. 
N. 1.883—Idem, fdsm, ao pagamento 

de diarisi ao engei h )iro chefe da Inspect J- 
ria Feder. 1 de Portos Rios e Canacs, José 
Oonçalucs de Carvalho Mello, visto não 
cons*ar do aviso a importância a pag^r. 

N. 1.885 — Cemmunlc ndo o registro de 
contracto celebrado entre a administ açao 
dor Corfílos d3 Estado do Rio de Janeito 
e M. Calazans de Moraes «SComp. e ouiros 
oulr.s, bem como o termo addittvo aos 
con ractos celco-ados oela mesmi admints- 
tra-çãicom Cardimle <S Comp. c cu ros, 
para fo'nedmento de ma ci ai, nes e anuo. 

N. 1.88 — CDmmunicanio a recusado 
registro ao prgimmio. nos terrais o e- 
creto n. 17.-13), de 10 de sctmibro infe- 
rior, a Qilb:rt3 Silva <S Com 3., da imoor- 
Uncia de 4891, de fornecimei.tj feito em 
1925 á Rapmição Geral dos Tekg aphos, 
por não constar da relação de « )cp s tos > 
de 1923, reristrado por este Tcibunal, a 
divi a de oue se trata. 

N. 1.887 —Idem idem ao paganrnt?, 
nel i fórma esDbelecida no «tecieto numero 
5.0 7, de 21 de julho anterior, a |. G. 
Peie ra <S Comp., na importíuicia de 27$50) 
proveniente de materiaes fcraecidos eu 
1323 á Rep rtiçào Geral dos Tctcgranhos, 
por nà i estar a mesma in-cripta na rclaçâ j 
de «Depcsitos» de 19 !3, registrada p r cete 
Tribuna'. 

N. 1.88.3—Idem Idem ao pagamento, pnr 
dep itl os a Tne Ri 3 de jau iro Tiamwar 
Lighí «S Power C umjany L mitoi, a im or- 
tanc a dcl7.9a f9 ti.prov nie « e dc ene gia 
eitctrica cons mi do m 1 t23, pe a Dire.toria 
Oiial drs Co reli s, por nã . coutar da res- 
pe.tl/a relação ac d nisims de ijZJalns- 
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cr pção correspondente ao empenho global 
n. 664, a que a mesma se subord na. 

I N 1.689 Idem i em ao pagamento,pe^ 
forma e^t^bsl dda na decreto le.islativo 
n. 5.607, de 21 de jul o anteri r, Eme 
Cu .a Comp., da Importância de 179f800, 
pj veniente de foratcimeutos t--iios em 19 3 
á Repartiçã ue Aguas c Obras Pub cas, 
per não eV ar devidamente c morovada. 

— Ao ir m.nistio cá Justiça e Negocios 
Interiores: 

N. 1.890 — Ccmmunicando o registro ao 
elmíracto cc.«"bracto entre o Depattamen.o 
bia.ional de S ude Puolica e ».s commer- 
datites H r i. Srolu & Comp.. para o tor- 
n e nicn o c .-erviço de inct Ilação de dous 
n^ótoves a ga/.rlina na lancha «Rivadavia 
CSjirôà», cuja cópia veio ann.xa «o aviso 
n. 1.413, de48 de outub o ultimo. 

— Sr. min stio da F izendit 
N. 1.891 C mmuni ando a rcciisa de 

rc istri nopag.m.nto,p- fexeicici-sfihd s, 
a QadSó la iafta, ia is,poria'ciâ de 

• 5- 7.4fí7ó, uroverdente da s gunda pre- 
ta' âo de hangares paia ae oplanos, ..a il a 
Jq Govc nado , em 1922; po não poder 
ebrrer á con a do s Ido revigorado pc o 
dicreto n. 17.429, do 10 de tetembfo de 
19 G. 

— A6Sr. n.inistro da Miriif a: 
K. 1.892 — donntutn c nrlo o règ?stro no 

termo de addilairento ao contractil c i orado 
bui S. A Drogaria Lcgçy, C. NcjV.i ã 

C n;p. e outros, em d de mn o utlmó para 
bónccimcnto n esse mní sie.lb de mèdica- 
n Cnfos, drogas c appOsi os 

— Ao iri mn istio d Fawdá: 
N 1.891 —Com qnh- fJtjo- a reuisa do 

re< ist o a.' p Igamc to, por excíikios ândõs, 
a Livírij T to ue O iveira, 't0 e' criptur ro 
da Ca a da M cd , nr mpir ancia de 
< ; 1 !) 85 pfoveninnte de venc mento? c 
gratific cão extra,- d naria r.o pentdi de 16 
d janebo de 1124 a 3 dc dezemb o de 
19.5, oi ter gido nqu.d do em ímportano-a 
maior dó ub a aivlna. 

— Sr. m mstro da Agr'cu'tu.n, Industria 
c Commo-rip: 

N. 1,864 -- oiicittrdo oi igendas rara 
cue ■ tr um 1 pos^a r ro ver ro ne o.dffic p 
n. 4 9j3, d ■ 7 d; novembro proximo findo, 
c'a Dir cojia Girai de Ccut oi.i lace desre 
min- rferio, i n oao o a tópia d i ooitnr!a de 
10 d • mesmo mez,qne r cin i oc ntrneto 
cel br ido c r 0 ' e ulho d 1925 com a se- 
nhtíri ha Lia da Foiseoa; p a ser, Ir na 
quaild^ue dc í nxiltar do In t tuto deChi- 
mica. 

Cm 21 
Sr. miriítro da Fazenda: 
K. 1 895—Salicltando seja ptgi oelo Thc- 

souro N.cio.al, c ir.o adeartamento, ao 
conlinuo d.sle iribmal, Jos-é cl A.ir nda 
Sema, a importa icia de 366f, paraatienJer 
a desp z s miúdas e de prompio t-agamento, 
durrnte o c.ir níe irez. 

N. 1.891 — Coiimnnicando que este Tri- 
bunal, tendo presente o in.luso processo 
icfaron e ao pagamento á conta do re- 
dito do tecreto ti. 17.42), dc 10 de seteth- 
bio ultimo, ao engcnt.eiro Joaqui n Carlos 
Encc tel, na importmeia ce 5 ;118í£14, 
pr. venUn e de serviços pre-nad s em 1922 
a Estrada de Feiro Ccntrd do B asil, re- 
Eolvcu, em sessão dc 15 do corrente, ic- 
cus.r registro A dtspeza uma vez que o 
credito do relc ido decre o n. 17.4 9 cm 
que ec acha qualificada a de peza, só tem 
ippl «ção ás dividas dc material compre- 
h.n tidas no a. t, 75 § 2' do Codigo de Con- 
labilidaje, os qm s dão podem abranger 
serviços nte:io cs it stre v g nela. 

N. 1.897— S,d citando seja ptrna por 
íEXCrricios finde, na fórma do art. 75 §2% 
.do Codigo de Contabilida e Fubica, à in- 

clusa folha na importância total de IrOõ^í, 
pio miente de gra ificaçõts por s rviços 
Ce to nadas de com s ir st d s em 1923. 

—ir. ministro da Viação e Obras Pu- 
b Icm : 

N. 1.898 — Communican-,o o registro ao 
contracto celenrado enire a Insp xtoria de 
Aguas e Esgotos e a Companh a B-tSileira 
de Materi.ii Rodante Fo terei e d Comp, 
Ltd oar^ rtparaçã do mat rial redante 
ca Est ada :e Ferro Rio ro Ouro. 

N. 1.899 — idem, i tem ao co tracto ce- 
lebrado tnt c a Admi i t açâo dm .Cor- 
reios de Sao Pau o e a firma So za Bran- 
dão & Coimbra, pari o fornec mento de 
varies ma criacs, no arno acuai. 

N. 1.900 — Idem me esie tribunal, tento 
presente o viso n. 3.057, de 4 de de/.e.. bro 
cotreiuc, desse ministério, cem a cópia dns 
c nuacioscclebia o nela Drecmia da Es- 
ra.a de F. iro Ceriirál do Bia 1 com as 
Co npanhias Brasileliv de M t, rial Rídanto 
Fontcnclie & Comp . Ltd. e BraFileir . c e 
Mater ai oir.i Viário, para a rcpiraçâode 
earr s e vagões icsòlvcti, em sessão ite 17 
do citado . ez. recusar reg stro aos ilidi- 
dos contncòs piovenientes de cnocurrencla 
aa inistrát va destinada a ccc rr r a foina- 
cimcu.os para o cnst io ordi 'ario cie ser- 
viço» idministra ivó9 repu armante organi- 
zados, rão se "com reliíiide que scji regu- 
lada a_ fòima pe'a din' Aeve ser i ' pinado 
niat.rGi cstrangzirp e ainda menos mie o 
s-ja pel) ir o lo ostabeiecido n- clausula 7 a, 
que rão ■ fferècc garántlas praticas. 

~-AoSr. niiiiistro da Jus.iça e Negocios 
Itftcn n s ; 

N. i.ooi — Çommuijl nnc'o o r^gstodo 
termi addltivo de 29 de Oitubr-^ ultimo, zo 
contracto ccl b-alo entr o Departain mio 
Nacional dc Sande Publica e Bastos . i s, 
para o foraerimeiFo de drogas e nro^uctos 
chi i'cos ás repart ções d pend n'os do 
me«ino depaita.ncnto, rté 31 de dezembro 
corrente, 

"-Ao Sr. ministro da Marinha ; 
N. 1.902 — S'li"it ifo d iigcicas para 

d112 o tribunal pos«a'csolv rsobrroaviso 
dc V. Ex. sob n. 4,535, de ">2 de de/e t- 
bro findo, relativo ao pigrm nta dc'éis 
1.3 4:431j.õ30, de mie ó credora a Comia- 
n' ia do Navegaçãa L oyd Brasil, iro, pr vo- 
nieito de fornec mento dc carvão a este 
min sterio. 

Dia 21. 
Sr. m t is'ro da Viação e Obras Publi- 

cas: 
N. 1.603 — Para qn"" este Tribunal possa 

re«oIv r sobre o avi o desse n.iiFsterio 
n. 2.280, de 2t de outubro ultimo, Solici- 
tando rrovide-cias' afim de que -eí.' Thc- 
sciro Nacio ai s ja restituída á Companhia 
Estrad: de For o s. i^anlo R o Grande a im- 
portância de 307:^60$ rcprece tádá pir 247 
apólices a ivida publica, e 60ob:igaiõ.s 
fcrro-vi.ria?, confirme os conhecimentos 
ns. 784,211, 29 : 486, 451 • 483, respectiva- 
men e ae 18 . e acosto de 1920, 7 de ii e 
29 de maio dc 1 22, 27 de nu rço de 19 -3, 
27 de março e 13 de abril deste anno ecr- 
resoondente a reforç s de caução rei tivas 
á conMrucçáo d linha do Rio ao Peixe, oe 
accôrdo vom a clausula 13a '■o contracto au- 
toiLado pelo decreto n. 12,479, de 23 de 
maio de L 27, rcstFuiçã esfa em virtude 
da parai'zação dos serviços ordenada iclo 
Go ermiio nlclo do anno próximo passa- 
do, interrompendo a execução do contra.to, 
rogo a V. Ex. se digne pr.vi !en brn< sen- 
tido dc ser informado a este Tribu-al qual 
o acto pelo qual o Cio erno entro i em accôr- 
do com os ctuiiractantes, para susp-nsão 
dos s rviçcs, conforme preceitua o art, 2* 
dodccr. to n. 16,769, d. 7 de a íeiro de 
1975- 

Sr. mln stro da Fazenda; 
N. 1.904—Sohc tando 8e:a paga no The- 

EO.no Naci nal, a importanc a total e reis 
862#5 0, proveirente de serviços de ornada 
de contas em atrazo, prestadas no corrente 
anno. 

N. 1.905—'dem á Compa hia Pau'ista de 
Ettrada de Ferro a incluía conta na iu p r- 
tencia do 215#6C0, proveniente de passa- 
gens e transpo teu concedidos ms mezes 
de janein a março do c rente a. no. 

N. 1.966 — Idem á S. Pãmo Raiiwiy 
Co "p., a n lusa factura n^ importância de 
65$2i0, prove ienfe de con essào de pas- 
sagens e transponc t,os mezes dc janeiro a 
niurço d > corrente anno, em proveito deste 
Tribun-l. 

N 1 907—Idem á Companhia Mogyana de 
Esirad .s de Ferr' d i clust conta na im- 
poitjncia dc 3i0#890, pteveni-nte de pas- 
s?g n- c tr ns ortes, cor.c.d dos c r. janeiro 
ao anno corrente, cm proveito deste Tri- 
bunal. 

Dia 23 
N. 1.908 — Idem da imporlanciã tf tal dc 

933103', p ovenknte de serviços de toma- 
das de < ontas presta os no cot nte anno, 
sendo 0 S ao 2° escriptu ario desfe Irt- 
b nil, Raul de V sconcelkxe 235$ 33 ^o 
p.etidente da commlssã > especial, auditor 
Dr. Lui Rennó. 

N. 1.609—idem, idem de 937$500, prove- 
niente do grntificacõc8 por s rviç' s dc to- 
mada c contas prp tad s no corrente anno, 
sendo 710$ av 2Vcscnptur rio (Lstc Tri- 
bunal, bacharel Eutico R.beiro e 22T$50j ao 
Sr. p'csic'ente da Cv mmissáo especial, au- 
diter I)r Luiz Rc nó. 

N. 1.910 — Id m idem dc 800$. i rove- 
niento co gr tificações por . ervços de to- 
madas dc coois re t d.s no corrente 
ann , sendo 60 1$ ao 1° escripturario deste 
Tribuna' I) . Waldoniro de Sá Rogo Oli- 
vefra c 2C0í ao Sr. presidente oa commlfesãO 
especial, nditor Dr. Luiz R tinó. 

N. 1.914~Idem, idem de 2:2,4 999, pro- 
veniente de serviços dc tomaoa de con*a8 
ern atrazo pr(KLdos no corr. nte anno, 
conforme a inclusa foiha, sendo 1:012$500 
ao 1" e-cppturario AxinHo Caloas Vianna, 
700$ ao 2° e ripuirario Ter uliano A gusto 
Teixeira ce Freitas t 562$4C9 ao preJd.ntc 
da commissão especial, auditor Dr. Lmz 
Ren ó. 

N. I 912 — Idem, idem, de 2G6#66G, pro- 
venu nte de s rviços dc tomada te contas 
em atrazo, prestados no corrente anno, ou- 
forme a Miclma fellia; sen o 00$ ao 4° es^ 
cripturario .Dr. Pedro dc Araujo Ra'gel 
Jitn.orc 66>6'36 o nr sidente d Comini? áo 
Especial tud tor Dr. Lu z Ren d. 

— Ao S . n inistro da MarLlu; 
N. 1.913 — Commun cando o registrò do 

decre o n. 17. 03, <Jo dia 16, q c bre a 
o sc mes ' o miniíterio o credi:o especial dc 
150.00 $, a que sc tefere o decreto leg sla- 
livc n. 5 028, de 6 oc outubro dcsic ai.no, 
para pagamento a Red.o Paulo Rerazzl, por 
< bra- executadas na Enseada Bap ista das 
Nev s e a reca a da distribuição doref ndo 
credito á ptgad.ria desse mesmo minis- 
teri >, por subt a ir a mesma A fLcaiização 
deste Tiib mal. 

N. 1.911 — Communic indo que o Tri- 
bunal. t"iu indo conhc.in-ento do ped d > dc 
reconsideração cons ante do aviso n. 647-0, 
do MinUtetio da Viação Obrus Publicas, 
de 15 dc novembro proxim findo, sobre o 
despacho peto qual foi recusado regNtro, 
em sessão dc 8 d • Janeiro do co rcitc anuo, 
ao ontracto celebrado ent c o 'Governo da 
União e a Compmhia Brasilo ra dc Empre- 
hendimentos Aeronnuic , pa.a expio ação 
do tnfeg . acrco no Território da Repuolica, 
res Ivcu, cm ses^âo d? í« deste mez, qut, 
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pícliminarmente, se oíficiasse a tidos c# 
mimstciios, declarando que, d'ora em diante, 
não mais serão acc-itos pelo mesmo Tri- 
bunai, pedidos de reconsidèração di de- 
cisões sobre ccntractos, depois ce decor- 
ridos mais de noventa dias da da a da 
publicação no Diário Olficial, das alludidas 
decisões, 

Idênticos: 
N. 1.917 — Ao Sr. ministro das'Rel çõcs 

Exteriores: 
N. 1:918 — Ao Sr. ministro da Justiça c 

Ncrocícs Interiores. 
N. 1.921 — Ao Sr. ministro da Agricul- 

tura, indi stria c Commcrcio. 
N. 1 923 — Ao Sr. ministro da Guerra. 
N. 1.9 1 — Ao Sr. ministro da Fazenda. 
N. 1.932 — Ao Sr. ministro da Viaçlo e 

Obras Fuolkas. 
N. 1.915 — Communicando o registro e 

a distribuição á Delegacia Fiscal do Tlic- 
scuro Nacional no Es.ado do Amazonas, 
do ciedito de 180#, á conta da verba 28l — 
Obras e Serviços Accessorios — consignação 
— Material - Diversas despczas — Sub-con- 
siguação n. 2—Para attender ao pagamento 
de luz. agua, etc., do orçamento desre mi- 
nistério do vigente exerci J ), para attender 
ao abastccimen.o d'agua ã Capitania d)s 
Portes na mesmo Estado, no anno actual. 

— Ao Sr. ministro das Relações Extc- 
ricres: 

N. 1.916 — Communi ando a recusa de 
regisoo ao pagamento a Cas ius Berlink da 
Importância de 3:000#, proveniente de ser- 
vices extraordina los prestados a esse mi- 
nistério no anno actcal, con or'-1 e os nciu- 
sos documentos, visto não constar da respe- 
ct.va tolha a c^ssificacão devida, 

— *o Sr. o inlrt o da Agiicultura, Indus- 
tria c Commercio; 

N. 1.919 — Sóli itanfo dPigencicS para 
que o I ribunal poss;. re?olvcr s b c o vosso 
aviso n. 2.441, de 13 de julho ullimo, soli- 
citando o jiagamcuto a Óscar Rocha, con- 
tractado da Remodelação do Ensino Profis- 
sional Techrico, da importância de 1:030*, 
prevenienfe de gratifica õcs nos inezes de 
•anuro a ab'ildeste amio. 

N. 1 920 — Communicando que foi man- 
tido o despacho proferido cm fcssdo de 12 
de sct%nibio ultimo, p;lo qual foi recusa fo 
regi-tro ao vaga nento ao Ltoyd B asilciro 
c outros, de 1:04>#200, prov nienlc de for- 
necimentos e serviços prestados, no anuo 
actual, ao Serviço de Informações. 

N. 1.922 — Communicando o registro do 
dccrclon. 17.598, do dia 13, que abre a 
ers: n iuisterio o crcdi o especial de réis 
300:000#, destinado a custe a' as despe/as 
com a rcprcsentjçãv do Brasil na T Expo- 
sição mlcrnacicnil de Borracha e prcdactos 
tropicacs a realizar-sc em P<,ris no mei de 
janeiro de 1927. 

- Sr. mtnislro da Guerra ; 
N. 1.924 — CommuRico a rccura de re- 

gistro A distribuição ao Thesouro Nacional 
o credito especial dc I.247.tí72#700, aberto 
pelo dec. n. 17 474, de 19 de outubro ulti- 
mo, por Importar cm subtrahlr a este Tri- 
bu al o cx miic das ordens de l agamento 
que tenham de cotrer pelo ref r.do cred to. 

— Sr. ministro dot Nego.ios da Fa/cnda: 
N. 1.925 •—Co . municando a ic.usa de 

rc.dst i ao pagamento a Mário Barbasa 
Carne ro, director geia' da Ccntabdid ide 
do Minis orlo da Agiicu tura, na impoitan- 
cia de 39i#696, provcnicníe de tíifferença 
dc vencimentos qu: deixou do receber na 
poriodo de 14 do novembro a 31 de dezem- 
bio de 1921, visto não ter sido a divida ro- 
conhocidi pciu Min.sierio da Agr.cuit.ira. 

N. 1.925 — Idem, Idem, ao pa amentor í 
ccn a d c edito aberto pelo dcC. 17,42 •, dc 10 
dc setembro ultimo, a Cl\ I-oriU tu <S Cõmt» 

na importância de 3:7621, proveniente de 
fornecimentos feitos á C sa da Moe^a em 
1920, um» vez que o credito aberto pe o refe- 
rido d c. n. 17.429, em que se acha c assinca- 
da a desneza, só tem apPicação ás dividas 
de material comprehendidas noarr. 75§i0 

doCodigo de Contabilidade, as quacs cão 
podem abranger serviços ant.rioies á sua 
vigência. 

icem. idem, ao pagamento, porexerci- 
cics En os,' a J. G. Pere ra éi Comp. da 
im ^or aacia de 2:8l0|, prpvenicnte de for- 
reci nen o feito ao Se viço ds Inspecção 
das Repartições de Faze.ida, em 1924, visto 
ser insutãeiente o sallo existente ra verba 
a que pertencia a despeza quando corrente 
o exercício. 

N. t.928 — Solicitando o pagamento por 
«Depos tos» da folha, na importaac:a total 
de 400>, proveniente de gratific-.ções por 
serviç s de tomada de contas prestados em 
1923, sendo 303$ ao 3° escri .uuario da De- 
leg-cia Fiscal do Thesouro Nacional no Es- 
tado de São Pauto, Anadyr Dias do Car- 
valho, pela mesma delegacia e 100$, ao 
Io escrioturario deste tribunal, bacaarel 
A'exanare Emilio Sommier, pelo Thesouro 
Nacional. 

N. 12J— Hem, idem ao pagamjiito, á 
conta do credito aberto pelo decreto nu- 
m ro 17.429, de 10 de setembro ul imo, a 
D Ibáo Rodrigu"» <S Comp., na imponancia 
de 720#, provcnicnle de conccssà > de pas- 
sagens para a fami ia do 3 cscripturario 
deste tr bunal Francisco Carlos Lopes Lima, 
em 1923, visto como, em se tr tando dc 
divida oe 1923, para a qual já providenciou 
o Congresso Nacional, manda ;do escripturar 
cm «Oe-iosito», não ha como regis rar a 
desp ;za á conta d credito aberto pelo re- 
feri Io deceto n. 17Í429 citado. 

N. 1 930 — Idem, idem, ao pagaT'n'o á 
conta do credito do decreto n. 17.429, de 
10 dc setembro ultimo, a Leite Bartusa <S 
Comp., na importância do 3:152#503. ttro- 
veniente de forucclmentcs feitos cm 1923 á 
Rêde de Viação Cearense, por improprie- 
dade dc class hcação no credito abono pelo 
referido decreto, o qual só tem applicação, 
qu nto ao matéria , as dividas ae 1924 e 
1923, ctmprehend das no art. 75, §2^0 
Cod go de Contabilidade. 

— sr. ministro da Justiça e Negocios Inte- 
riores : 

N. 1.933 — Communicando a rec sa dc 
regist o ao pag'mento a The Rio de Janeiro 
Tramway, Light á Power Company Ltd. dt 
imp.rtaricia de 320Í125, proveniente de con- 
sumo de enerna electric» no anno actual, 
pela Po icia Mijitar, por não determinar a 
ordera de pagamçnto o numero do empenho. 

— Sr. ministro da Viação C Obras Pu- 
blicas: 

N. 1.934—Ccmmunicando a recusa de re- 
gistro ao pagamento, na forma do decreto 
m 5.0J7, de 21 dc jutno deste anno, a Eme 
Ccsti & Comp., oa importaii ia ■ de réis 
H:467#7d0, p ovenient de fornecimentos 
leitos, em 1923, á Reparação do Agtns e 
Olras Publicas, por não est.r comprovado. 

N. 1.935—Ijem, Idem do termo additlivo 
c mod'ficado ao contracto celebrado i ntre * 
Estrada oe Ferro Central do Brasil c loeé 
Mercadante & Comp., João de Oliveira & 
Irmão c outros, p.ra o fornecimento dc ma- 
dei as apperelhádas á 4* divisão da dita 
cstmda. 

— Sr. minhtro Justiça e Negocios In- 
tcrioics; 

N. 1.935—Respondendo affirmativaintate 
ao avi»o desse ministério n 1,162-A, ue 18 
dc agosto ultimo, consultando sobre a lega- 
lidade da abertura do credito de 11:2.6$, 
para p'gamentos de voncinicitos a vanos 
luuccibnjrios da Directoria de Defeza sa. 
nitaria Marítima e Fluvial, a cargo do Dc-I 

parfamento Nacional de Saúde Publica, urd 
termos do decreto n. 5.018/de 23 daquella 
mez. ■ 

— Sr, ministro da Viaçàje Obras Pu-» 
blicas: 

N. 1.937—Communiranlo a recusa de rei 
gistro ao termo do accôrdo sub t tuindo ais 
gumas clauíulas dc contr-cto celeor.uo conf 
o Entalo dc Santa Catharina, para a constru- 
oção das obras dc melhor ameutos e barra 
e porto de São Francisco do Sul, prelimi» 
narmenfe, porque não foi curapud • o dis- 
p sto da letra o, o § 1° do n t. 773 do Re- 
gulamento Geral de Contabilidade. 

N. 1.938—Idem o reg stro do termo addi- 
tivo e modificaiivo ao c ntracto relabrado 
entre a E trad r de Ferro Coiur«l do Brasil 
e o Sr. José Mercante & Comp , para o for- 
necimento de tóros de madeira de lei á 
4a divt-ão d dita estrada. 

N. 1.9 9—Devolvendo o processo rchlí- 
vo ao pagamento da cua -tia i e 480|000 á 
fi ma A. Henault, proveniente de forneci- 
mentos fetes, em 1925, á Directoria Geral 
dos Correios, visto tratar-se de divida de 
exercícios findos. 

—Sr. ministro da Justiça e Negocios Inte- 
riores: 

N. 1.910—Respondendo ao aviso desse 
minisietio sob n. 3.704, de 9 de novembro 
tindo, em addílamento ao de n. 3.358, de 7 
do mez anteior. 

N. 1.941—Communicando a recusa dc re- 
gistro ao pagamento dc GOOIOrt) á menor 
Iudi'h de Alvarenga, proveniente do aluguel 
do prédio eccupido pela 8a Pretória Cami- 
nal, em Campo Grande, dc agosto a outubro 
do corrente anno, conforme os inclusts do-, 
cumen os, por não determinar a requisição 
o i umero do empenho. 

—Sr. tr.b istro da Fazenda: 
N. 1.942—Cimimunicando a recusa de re- 

gistro ao pagamento, á couta do credito 
aberto pelo decreto u. 17.429, de 10 ce se- 
tembro ultimo, ao Ir stiuito de Protecção e 
Assistência á In'ancia de Nictheroy, na im- 
portância dc 3;iOOfOOO, provenieme dc sub7 
verçâo do 2° semestre dc 1920, que deixou 
dc receber, uma vez que o credito aberto 
pelo referido decreto n. 17.42), citado, ent 
que se acha classific ida a despesa, só tem 
applicação ás dividas de material comore- 
hendidas no art. 73 § V do Cooigo c Con- 
tabilidade, as quacs não podem abranger 
serviços anteriores á sua vigência. 

N. 1.943—Idem, idem ao pagamento i 
Secicdade Anonyma Elevadores Brasil, na 
imoortanc:a de 1:172$, provomen c dc for- 
necimentos feitos á Director a do Patrimó- 
nio, no anno actual, por não estar devida- 
mente C1 mprovad ), uma vez que não foi 
fe ta a annexaçào do proces o n. 22.272/26 
a que se refere o dteumento de fl». 4, e 
em virtude do qual se originou a acquisição 
dos materaes descriptos na fac ura. 

N. 1.944—Idem, idem ao pagamento, a 
conta do credito aberto p-lo aecreto nu- 
mero 17.4 9, dc 10 de sc.embro ult mo. a 
Affonso Tourlnho, na importanci» dc réis 
1:200$, proveniento de atugucis do prédio 
sem numero da rua das Ficcs, occupado 
pelo escríptorio da 6' Fiscalização da Inspe- 
cto ia Federal das Estrad s em 1921. por 
não caber no cascou c'as3ifi acão feita á 
conta do credito aberto peto citado decteto 
n. 17.429, uma vez que pelo mesmo cre- 
dito só podem correr as despezas empe- 
nhadas e não registradas, dc te ordo com o 
árt. 75 § 2' do Codigo dc Contabilidade. 

N. 1.943— Idem, idem na importância de 
9:015è80J a Joré Vicente de Far a prove- 
nicn c dc forneciment is <,Rêde viação Cea- 
rense em 1923, por impropriedade de cl s- 
sificaçlo, uma vez qce o icfeiido credito 
só tem appl cação, mia to ao material, as 
dividas ee 1924 c 1925, comprehe. did^s no 
art, 75 § k" do Codigo de Cjntabtlidadc. 
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Pres3n*os o? Sr?, cíffc da delegação', 
'Jonas do Salles Cunha o delegidos An ises 
Accioli, João Nvsi Filho, Luiz Cavalcami 
ijncnp a e Dr. R-tynundo Amóra Miciel, 
?êfvin lo de secreiario, foi aberta a seseào. 

NcUtadi s peio Sr. Joào Nesi Fil .o: 
Miirsterio da (i erra: 
Offidos rs. 4í2 e 432, d ; 27 de novembro 

ultimo c 2 do c.mn'.e, da i74 Cir n nsrri- 
pgàf de F?e«iitamenfo - Comas dc F. HoN 
landa <S Comp. Ltda. c Qalnderê á Comp., 
respee ivamente de 1:21W e 21t)?::03, de 
transportei de automóvel e fo nsci nento de 
naate.ia s da cxpejicatc, no materiaes de 
úo mez pr. ximo f?nd?. —■ Fti crd.n .doo 
reg Eito das dcsiezis. 

Oíffcios ns. 178, 179, 180, 181, 182 e U3, 
de if de nov mbro ultimo, do Coll gio M - 
litar d^ Ccatá, solicitando o pagamento, 
oor uidei n raqão, a.. Sr. capitão "codador 
l baldo Icix ita de ForUs, t .escureiro do 
allndiíioc tabslecroent.i, n^s importircias, 
respectivamente, de 900«i. 2:1.5$ 125#, 
,^a5i, 432f e >00# do dcipczas cítec uadas 
nu primeiro, se,;, ndo e teicciro tr.mestrcs 
deste anuo.— íirdcaoc.-se o re"is ro das 
despezas. 

Minisierio da Jttsfça e Sego cios Inte- 
riores: 

Olfi ios r.s. ái)! f 210, de 4 deste mez, ra 
Inspeetc ria <Jc S< ao c os Portos do Ceará— 
Cou as de Vil Fr ic Paáicio, resp eti vãmente 
dc 756? e 405, te foin eimenti demaíe- 
riaes.— A a legarãu lesnlvcn ordenar o rc-m 

gisliu dás de.-ticz ;s dc que se Irata, 
Officlo n. 02, de 1 do eo.rente, do Serviço 

"íePiophylixudr I cp-aeDoençasVeneieas, 
no Estaao o Ceará — Co ta da Ceará (ias 
Ctnipany í.imilcd, do 77#8t>S. de consumo de 
•i-u carbi nico cm outubro proximo findo. — 
l oi o.denado o registro. 

Oficio Hi 553, de 1 deste mez, do Juízo 
Feaeral, cot. ta do Dr, Seiast;<iu AÁoreira de 
Azevedo na importância de 300f, r. l i iva 
ao aluguei do prédio onde fu. cciona o mes- 
mo n zo cm novembro proximo findo.- Poi 
res tvido registrar-se a despe a. 

Offi io n. 03, da mesma data, do Serviço 
de Prophylaxia da l,e,.ta e D.enças Vc.tc- 
«ereas, con a de Pontes Medeiros Pi Comp., 
dc Itií, proveniente do aluguel dc um appa- 
retho telcp cnico em no\embro ultimo.— 
Kcgistrou-se a drspeza a que se rcterc o 
dlliJ o cm apreço. 

•— Rclatadcs pelo Sr. Luiz Cavacanti 
Sucupira: 

M nisterio da Viação e Obras Publicas: 
Olficios ih. 1.» 54, 1.093, 1 .0j7, 1.0 9, 

1.1!^ c 1.1C4, dc27 de novembro, 2 c4 
deste mez, do Io districto da Inspectoria 
Feder I de Obras Contra as S.cta», foilias 
dc ■ ratificação d. ajuc trata odecetoau- 
mero 4 553, de 10 de agosto de 1022, rcla- 
Vua2 at' Pcriodo junlio a setembro do citado anuo do pessoal empregado nos scr- 
viços dos can c. de irrigação do açude do 
tónica aoC0n8ervaçà0<0 a«u-c S!",t Ari- íonto. de Russas, oe òiveisus açudes, do 

dmirirtn"1!0 h0S n^0^' 8 de ,rau"''<-'8 do 
ObcÍ KÍ riÃ a0 * Rs-V,nil'da Leopoldo e A.rruQa. consultor jmidlco da 

'Ç 0' corrcspciidcnUs aos me- 
££>rssá,: TSS? p,fsv •ag- 

IU. despe as. 
Offtcio n. 1.137 de 6 d: ccr cnt> do 

mesmo districto, couta dc Luil ^eliuC 
\ as na imoo.tadcla' dc 12:170.289, r^u- 

ti»a á primeira prestação do actlde parti- 
cu! r Sev rino, n muuicipio dc Cratbeiis 
de sua prdptíiclade. — Otacnott-se o re- 
gistro. 

Officio t). 1.0-I5, de 2 do conopte, do 
mesmo d stricto, folha dos operários, em- 
pregcdjs na fiscalização do açude «Cedro», 
•cm Quixadá, na importitj. ia dc OfSjt, cor- 
respondenti ao mez de o itiib o prox mo 
lindo.—A delegação resolveu ordenar o 
reg stro da decp .,a 'c qiu se trata. 

Ofio.os ns, 5 3, 594, 595 599, 591, 59!, 
C09 e 615, de 30 de novembro ultimo e 
2 do con ente, da Kède de Vai .lo Co rense, 
conias cie J.Adonias òi Co'p. (2), Santi 
Caso de Miseiicordia (4), Compannia Na- 
cional de Navegação Cos.eira e Dr.O Iborto 
Lopes, ce transportas da mat.riaes, trata- 
n eino de empregados, s t viços edicos 
prestados e passagens, ihs importanems. 
remectivameme, dc l;2i50$i-.45, 2 JSOH), ■ 
77#700, 3.11.5500, (304>, 1:277*. 48(1*901) e 
.100*000. —Mundaram se registrar as despezas 
a - ue aFudemoj olficios citados. 

Ofiicios ns. 123, U4. 131 e 133, de 20 c 
22.dc novembro ultimo c 4 do corrento, do 
Districto Telcgragliico do Cai/a. follus dr 
diar.as xlc 4:«)<500, 210>, 3115875 c W$, 
c< mvponderjics aos tnea; j dc tev reiro a 
julho, setembro, janeiro a sete mb o c março 
des.c fano, o tcrc n pxgas a dircis^s 
funaio a. os c'a ulludida repa:tição.- Foi 
orccnad o registro. 

O.ii.io n. 987, dc 18 dc novembro Mhimo. 
do 1° D.stnc.o di Inspctt .ria. Fcdcial d: 
Ob as comra rs Sccva;;, cncaminha.l con 
v dc n. 720, do dia 19, da Dele ;acia Fisc l, 
folht de ajuda dc custo, na impert j c a cio 
500$, paga ao 2" cscr.p(urar,u da niçsmi 
inspector a, Franc sco da (inv Çnuii li . 
Converlcii se o julgamínto Vm ditige .cia, 
paia c(U0 se sol ciie, do ;.Iltidictj distric.' , 
a cópia dr ielação dc fam lia aprcaei.tada 
pelo funec liikIo, ua fónna d-o ar. 37<) 
do Regulamento (ò.ral cl; Contaoilida e 
Publica. 

Otficio n. 1.107, dc 3 deste mez, do 
uiesmo disi.icto, p:diucl > a aiiuul a;io do 
empenho n. 31.— /\ cclCgação dclx.u de 
altcndcr ae pedi-lo fedo, visu> nil. lhe com- 
pe.ir a anitull.ção de empenhos de cie - 
pezas, cabendo a rephrt ção . friclante pro- 
ceder na fórma do art. 234 do Kegul nr.ento 
Gerai de Cont.ihilidaci Fubdca, 

Otficio n. 401, do 30 de novcvbro ul- 
timo, da Fiscalização dos Portos cio C ar . 
coi t i do lha1 to du Ceará dc 55$, dc p.i- 
blicaçOcs de cdllaes no citado me:'..—A de 
legação resolveu recusar regictioa des- 
peza, visto que a ord.m dc 1jiiga...iu o não 
ii.dci o nan.ero de ordem do empenho 
por estimi.tii a como exige o§ 2 do ar- 
tigo 235 do mencionado iegi,l..ineii oi 

Olli.io i . 405, de 1 deste mez, cia mes- 
ma fiscalização, de novo encamintiaiido a 
conla de 53^000 cia Ciará Iraitiwar Li.lit 
(S Power Company Lirnited, dc cjnstimo cie 
energia eléctrica em sjtemhro ul.imo, a que 
foi recus ato registro cm saosâo dc 2 ide 
nov.mbro. — A delegação cL.xnide to- 
mar couhecimento do piores o, por não 
ter sido feito, no o'iuio em apreço, o 
pa iro dc rrconsicoração, con or.uc ju- 
r.spruden i, do Tribunal de Coutas, cons- 
lante, entre outros, do cffUio u. 2.19(, dc 
8 dc junho ce 1023, dirigido ã Directoria 
de Conthb.lidadc Ou Mm sterio da Agn- 
culiuta, Industiia e Commcrcio c p .bli^ado 
no O.arlo Of/i.ía! dc 9 Co cl'a o mez de 
junho. 

—Relatados pelo Sr. Br. Raymunclo Amóta 
Ma i 1 : 

Minis ciio da Marinha : 
Ofucio.. ns. ócio c tí7d, dc l do c.irrcnte, 

da Ca «itani i iks Po nos do C.aiUc comas 
de I un.Oi. Mudolica «& Comp» c João da 

Pons^ea Barbosa, de assit>;iiat;ira dc te e- 
p onc e aluguel de casa em novembro ui- 
tnno. ■— Por resolvido registrarem-se as 
despezks. 

Nada msis havendo a tn.i,r, o Sr. ciife 
da delegação «ea1 por findos os t abãlho» 
o encerrou a sessão, da qual se lavrou 
a presede acta que vae por todo» ots -• 
gnada. —Jcta i tic Salles Cu ha. — Aií- 
chi es Acetoti. — [oào Nisi Filho. — Luiz 
Cvalcanti Sucipi.u. — Ra ' mundo Anor a 
Maciel. 

ACTA N. 73 

S.ssão de 11 de d zembro , c 1926 

Presentes os Srs. ciíete da delegação 
Jona de Salle» Cunha, e delcg dos Am 1 ses 
jAcciuiy, João N.si Fitho, 1 ú'z Cavalcanti 
Sucmira e Dr. Raimundo Amóra A aeiel 
servindo cie secreiario, ioi ; bina a sessão' 

Rela aqoi pelo Sr. Anchis s Accioly • 
Ministério da Agricultun . In annac 

Coranierclo: 
Ofrcios: 
Ns, 1.41', 1.414, ,1.41(5, 1.418, 1.422. 

1.424, I.a2Í, 1.430, 1.432 i 1.442, de 6, 7 
e 9 do correute, da I rspecíoria Agr e Fa do 
5" d:s riclo, con as de Th. d. Carvalho, 
Ramon Gustavo Vanolli, Vilkr «St P.,ir cio 
(0) e folha de d anas do D.. Humceno Ro- 
di.gu s de x\ndi;.de, iclntvis a (no p rtc 
dc material, fornecimento de pia tas, aluguel 
de cata, tr.-nspoites c i caniiahào e riuo- 
mo/cl c forn cimen o de materiae: respe- 
etivamente, de 489*., 93C- ..03, 60 1 
»)j();70U, 52P> 00, 164*000, 330$. 4Í'><30f! c 
1J.0*009, , 

Foi ordenado o registro das despeaas» 
OflLios n. 1. i 0, de 9 deste mez, da 

mô.-m.i repartição, òm a Uha de cl ia nas re- 
lôt.va no mci dc novembro ul imo, a favor 
dc uive sas fun cicn rios, ra impor, ncia 
total de K4Iç. — Ordcnou-sc o registro. 

RcUt 'dos pe o Sr. João Nesi Ri.hu ; 
Mm.sterio da Queria ; 
O ficio n. .05, de H de c utubro ultimo, 

da hnfermaria-ll .spital Ue Fortaleza, p o- 
ces o relativo á inacmnisi.vj de 1; 0>< a 
ser feita ao Sr. Alvaro de Aquino Braga, 
thesou c.ro do Conselho de Acim niatração 
cl . r ferido esta bolcei inenlo, de despezas 
e : ctuadis no periedode ja .c.ro a s-tc...bro 
desta anuo. — A eelegaçâo resoiveu ordenar 
o registr. da deòpe..a dc que se tr.-da 

Minittorio da Justiça e Negocies Ifitc» 
riores : 

< Jflicios : 
Ns. 232 e 233, dc 6 diste mez, dl fnspe- 

ctor a . o Sanda dos Portos daCeaiá, contas 
dc J. VFlar eè Comp., de 721200 e 148-, dc 
forneeim.nto dc materiaes em novembro ul- 
timo, 

Mandou-ac registrar as despeza a que al- 
ludcm os pfe entes ofiicios. 

— Relatados pelo Sr. Luiz Cavalcant. Su- 
cupira: 

Ministério da Via»ão e Obras Publicas: 
Officios: 
Ns. (517, 618 c (51 \ dc 7 do corrente, da 

Ró ie de Viação Ceiuense, coníai da Cearã 
'Irmiway Light <x Power Co. Ltd., dc 
2:87.$ 09, 1:139,«950 e 32$, de fornecimento 
de energia eléctrica cm outubro proximo 
(indo.— Foi ordenado o re isiio, 

Ns. 1. 83 C 1.184, dc 7 do Ouenle, do 
11 DiítriÇiO da inspe.t^ria Federal de Obras 
Conta as Seccm, comas di C.a. ã Trem- 
■way Light Ci Power Company Limited, de 
74*400 e 2931800, dc torncwimento» de 
energia eléctrica.-Foi rcs.ivldo regis rar-sc 
a desp /.u. 

N. 1.185. do 7 do errrrnterda intsina te- 
paniçâo, coma de Melon Uadei. a, dc Õ7U*, 
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